
 
 

 

Rua Dr. Nina Rodrigues – 20 – Centro – CEP: 65.430-000 – Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 – E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com – Fone: (98) 3461-1103 

 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

CADERNO DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 

 
 

Rua Dr. Nina Rodrigues – 20 – Centro – CEP: 65.430-000 – Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 – E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com – Fone: (98) 3461-1103 

 
 
 

 
  

 

 

 
ÍNDICE 

 
 
  

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ENCARGOS SOCIAIS 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

CURVA ABC 

ART 

PLANTAS  

CD 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 
 
 

 
 

Rua Dr. Nina Rodrigues – 20 – Centro – CEP: 65.430-000 – Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 – E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com – Fone: (98) 3461-1103 

 
 
 

 
  

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 Memorial Descritivo  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 
 

Rua Dr. Nina Rodrigues – 20 – Centro – CEP: 65.430-000 – Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 – E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com – Fone: (98) 3461-1103 

 
 
 

 
  

 

 

 
 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 
− Proponente: Prefeitura municipal de VARGEM GRANDE/MA 
− Obra: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA 
− Características: Obra pública 
− Endereço: no município de VARGEM GRANDE/MA. 
− Tempo provável para execução da obra: 

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 12 meses. 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão 
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer 
rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se 
acumular no local. 

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e 
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer dúvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou 
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras 
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa 
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de 
qualidade, em todos os níveis da edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de 
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e 
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não 
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua 
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças, 
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado 
dos projetos, especificações. 

FINALIDADE DA OBRA 

É garantir a preservação, segurança e funcionalidade das edificações que compõem o 
patrimônio público. Essa manutenção é essencial para assegurar que os prédios continuem a 
atender às suas funções sociais e administrativas, proporcionando um ambiente adequado para 
o atendimento ao público e ao trabalho dos servidores.  
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OBJETIVO  

Preservar a integridade arquitetônica e histórica dos prédios, evitando degradação e 
descaracterização. 

Garantir que as edificações estejam em conformidade com as normas de segurança, protegendo 
usuários e servidores contra riscos como desabamentos, incêndios e outros acidentes. 
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Especificação Técnica 

SERVIÇOS INICIAS 

Placa de obra 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão.  

Será de responsabilidade da CONTRATADA providenciar a afixação das placas de obra e dos 
responsáveis técnicos pela execução, em local visível, de acordo com as exigências do CREA. 

 
ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

Administração da obra 

Despesas Gerais e de Administração local da obra 

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente sobre o 
custo das obras, como: 

Manutenção das instalações provisórias acima citadas. 

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e 
almoxarifes). 

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc. 

Transportes internos e externos. 

Seguro contrafogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes de 
segurança, luvas, etc. 

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc. 

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina, de 
chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e desperdícios. 

Mobilização e Desmobilização 

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de 
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e 
equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras.  

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e dos 
equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada. 

 
INFRAESTRUTURA E SUPERESRUTURA 

Alicerce e baldrame em pedra argamassada 

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores em 
baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de assentamento 
será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.  
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Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem 

NORMAS 

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao assunto, especialmente 
à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; 

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados necessários. 

MATERIAIS 

- Aço: 

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3: 

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente ou 
qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.Caso apresentem algum 
dos “danos” citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá ser avaliada e liberada pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo a 
não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura para 
manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto. 

 A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o cobrimento 
previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma. 

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera. Antes 
do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A FISCALIZAÇÃO 
deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização. 

·O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao disposto 
na EB-3/85 (NBR-7480). 

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT. 

O aço será do tipo CA50 e CA60. 

- Aglomerantes: 

De cimento; Comum. 

- De alta resistência inicial. 

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de 
fábrica intacta. O cimento Portland comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará 
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT. 

- Agregados (Areia e Brita) 

a) Areia 

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de 
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais 
deliqüescentes, etc. 

 A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso. 
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b) Brita 

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT – Agregados para 
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso de 
seixo rolado na execução do concreto. 

- Arame 

a) De Aço Galvanizado 

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso. 

b) De Aço Recozido 

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.º 16 ou 18 SWG. 

- Concreto 

Disposições Gerais 

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos seus 
componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a dosagem ficará 
sob responsabilidade da concreteira. 

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado: 

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e dos 
serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu carregamento, a 
tensão (mínima 20 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do Tronco de Cone; 

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente; 

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas 
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de 
prova para estudo em laboratório especializado. 

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada. 

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três para um 
até cinco para um, a relação entre as duas velocidades. 

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto. 

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto 
e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno. 

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada venha a 
depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará pôr 
lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada de cimento sobre o 
concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. 

- Dosagem 

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme 
preconizado na NBR-6118/2003ABNT. 
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b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da 
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada a 
resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos no item 8.3.1.2 da 
NBR-6118/2003ABNT 

Cinta em concreto armado  

Bloco de concreto armado 

Pilar de concreto armado 

Viga de concreto armado 

 
ALVENARIA E PAINÉIS 

Alvenaria de Vedação 

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 09x19x39cm, assentados 
de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e eficaz. 
Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo. 

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa, devendo a 
alvenaria ser executada rigorosamente a prumo. 

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a 40 
kg/cm². 

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:2:8 

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e não 
vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas. 

 
ESQUADRIAS 

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas. 

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas. 

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e terão 
altura mínima de 10 cm. 

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única 
verga. 

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas. 

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas, essas 
últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia grossa. 
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Portas de madeira  

- Materiais: 

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades, 
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade, resistência 
e aspecto. 

b) Semi-ocas: 

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio vertical e 
travessa ou pinásio horizontal – de madeira idêntica a do revestimento da porta com acabamento 
em massa e pintadas. 

- Processo Executivo: 

a) as esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos projetos de 
arquitetura e/ou desenhos de detalhes. 

b) serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento, 
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos. 

c) os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes merecerão, 

de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais arremates serão objeto 

de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação da FISCALIZAÇÃO. 

d) os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que permita, de 
um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos parafusos das 
dobradiças na madeira maciça. 

e) para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com 
parafusos. 

- FERRAGENS 

Locais: 

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta. 

Materiais: 

Todas as ferragens especificadas serão novas, na linha latão cromado 075 ou similar. 

b) deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na. 1, bem como 
recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças, fechaduras, fechos e 
trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro. 

c) as fechaduras deverão ter cubo, lingueta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves. 

d) as maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular. 

f) os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas. 

g) as dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão cromado; 

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias. 
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Portão/grade em metalon  

Portão/ grade fabricado em metalon instalado . Para acesso a escola nas dimensões de 1,60 X 2,10 m 
e grades com tamanhos variáveis de acordo com projeto arquitetônico. 

Esquadrias de  alumínio  

Todos os materiais utilizados nas esquadrias deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto 
arquitetônico e planilha, e serão isentos de defeitos de fabricação. Os perfis, utilizados na fabricação 
das esquadrias serão isentos de empenamentos, defeitos de superfície e diferenças de espessura. As 
dimensões deverão atender às exigências de resistência pertinentes ao uso, bem como aos requisitos 
estéticos indicados no projeto. 

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento indicados no 
projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de esquadro ou dimensões 
diferentes das indicadas no projeto indicado. 

 
COBERTURA 

Estrutura de madeira para telhas cerâmicas 

A cobertura das edificações à serem reformadas/substituídas deverão ser estruturada por peças de 
madeira de lei de primeira qualidade, abatido a mais de dois anos, bem seca, isenta de brancos, 
carunchos ou brocas, não ardido e sem nós ou fendas que comprometam sua durabilidade, 
resistência ou aparência. Será totalmente imunizada com carbolineum ou similar. 

Telha cerâmica paulista ou canal 

O telhamento será executado com telha cerâmica, do tipo colonial, e estas não deverão apresentar 
defeitos sistemáticos, tais com fissuras, esfoliações, quebras ou rebarbas.  

As telhas deverão ser da mesma tonalidade em toda a área da cobertura e não deverão apresentar 
distorções que venham a prejudicar o encaixe. Deverão apresentar na face inferior, gravada em alto 
ou baixo relevo, a marca do fabricante e a sua procedência. 

Cumeeira para telha colonial ou canal 

A cumeeira é cerâmica, do tipo da telha utilizada, colocada na parte mais alta do telhado, onde 
houver mudança no sentido das águas. Tanto na sobreposição das peças da cumeeira, como nas 
laterais das mesmas para fixação com as telhas da coberta será emboçada com argamassa de 
cimento, cal e areia quartzosa, no traço 1:2:8, utilizando a colher de pedreiro para que o acabamento 
final fique chanfrado sem sujeiras da argamassa sobre o telhado. 

Emboçamento da última fiada 

A última fiada da cobertura de telha cerâmica, será emboçada com argamassa de cimento, cal e areia 
quartzosa, no traço 1:2:9. 

Forro de PVC 

O forro será em réguas de PVC fixados em estrutura metálica. O forro deverá ser fixado de forma que 
fique totalmente no prumo e deverá obedecer a áreas estipuladas na memória de cálculo. 
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PISOS 

Contrapiso/lastro concreto 1:4 c/betoneira e=2cm 

O lastro de concreto magro será executado com argamassa no traço 1:4 (cimento, areia média) e 
espessura de 2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita 
com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

Piso cerâmico 

Sobre a superfície do contra-piso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá ser 
fixada a cerâmica 45x45, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço 1:4, na 
espessura necessária ao nivelamento do piso. 

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante. 

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 
cimento aluminoso e água. 

Soleira em granito 

Soleira em granito devendo ser assentada no mesmo nível do piso acabado. 

Execução de Calçada 

Toda a calçada deverá ser executada em concreto com argamassa no traço 1:3:3 (cimento, areia 
média e brita) e espessura de 6 cm, que será executado em parte da  edificação. Esta regularização 
deverá ser feita com declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água. 

 
REVESTIMENTO 

Chapisco 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço volumétrico 1:3, 
com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada energicamente sobre a superfície a 
ser chapiscada. 

As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a evitar a absorção 
da água necessária à cura da argamassa. 

Reboco 

O reboco será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia fina) sobre superfícies de 
alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes, canalizações 
embutidas e chumbadores. 

Revestimento cerâmico  

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico. O 
revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré – misturada, 
com junta de 1,8 cm, a prumo. 

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portland branco e água, sendo terminantemente 
proibido o acréscimo da cal à pasta. 
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Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base de 
cimento aluminoso e água, na cor preta. 

Emboço 

Emboço a ser executado com espessura máxima de 2,0 cm, com taliscas garantido o prumo e 
esquadro, áspero para melhor aderência da argamassa industrial para o assentamento das 
cerâmicas. 

Rodapé cerâmico 

Os rodapés serão confeccionados com as placas cerâmicas descritas no item anterior,observando-se 
os mesmos cuidados executivos, com altura de 10 cm 

 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Instalações Hidráulicas 

 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

ÁGUA FRIA 

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável. 

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm, e nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros serão 
colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal 
maleável, tipo conexões reforçadas. 

c) para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados, uniões 
ou flanges, conforme o caso. 

d) os registros de gaveta serão de bronze com rosca, com acabamento idêntico aos demais metais 
sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura. 

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na alvenaria 
com argamassa de "vermiculita". 

f) as colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta, 
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto. 

g). Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de PVC 
rígido, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos projetos. 

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser submetidas 
a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão de serviço. 

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias. 
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k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e 
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas etc. - 
serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações. 

l) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da 
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não 
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a 
possibilidade de dilatações e contrações. 

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência à 
pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de conexões 
apropriadas. 

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das canalizações 
serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o uso de buchas de 
madeira ou papel para tal fim. 

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos rasgos 
das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa – lentamente cheias de água, para 
eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna. 

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxima na instalação, 
não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A duração da prova 
será de 6 horas, pelo menos. 

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada pela 
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento. 

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os 
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para 
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As 
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas; 

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 
rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria; 

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo 
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da pressão 
não estabelece a soldagem. 

Tubos: 

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de serviço 
igual a 7,5 Kgf/cm². 
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Conexões: 

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão; 

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações. 

Válvulas e Registros: 

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm². 

Registro de gaveta bruto. 

Caixa d’água 2000l 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

ESGOTO SANITÁRIO 

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R e devem obedecer ao que 
prescreve a norma EB-608 da ABNT. 

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua 
extensão. 

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a que 
estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas. 

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no 
projeto. 

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm. 

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho 
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm. 

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirá tubulação de ventilação, tampa em 
concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de acabamento 
idêntico ao do piso em que for instalada. 

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto 
respectivo e com as especificações que se seguem. 

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado, para 
passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da 
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não previstos, 
decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a possibilidade 
de dilatações e contrações. 

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do escoamento. 

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos 
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o emprego 
de buchas de papel ou madeira para tal fim. 

l) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada de 
detritos nas tubulações. 
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m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como 
obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras. 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização. 

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser testadas com água 
ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da instalação dos aparelhos. 

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito funcionamento, 
permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de contaminação da água potável. 

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de desobstrução. 

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por meio de 
bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção. 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação 
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade dos gases emanados dos 
coletores entrarem no ambiente interno da edificação. 

Caixa Sifonada: 

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular Ø 150mm, porta grelha e grelha 
em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm. 

Caixa de Inspeção: 

Serão quadradas com l = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5 cm, 
revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do revestimento 
igual a 2,5 cm, impermeabilizado. 

Fossa: 

Será executada em alvenaria nas dimensões – ver projeto. Será chapiscada com argamassa de 
cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta asfáltica 
com espessura de 3 mm.  Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3, espessura de 3 
cm.  

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e sem 
contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática, para 
facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da localização do 
dispositivo de limpeza. 

Sumidouro: 

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15 
MPa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral de 
10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 MPa, Ø indicado no projeto e 
profundidade indicada no projeto, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita 
n.° 2. 
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Bacia sinfonada branca, com tampa e acessorios 

Apoio para vaso de deficiente da UNIDESE ou similar  

Lavatório com bancada em granito 

Lavatório louça branca suspenso 

Bancada de granito 

As barras de apoio são necessárias para garantir o uso com segurança e autonomia das pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida. Todas as barras de apoio utilizadas em sanitários e vestiários 
devem resistir a um esforço mínimo de 150 kg no sentido de utilização da barra, sem apresentar 
deformações permanentes ou Fissuras, ter empunhadura conforme Seção 4 e estar firmemente 
fixadas a uma distância mínima de 40 mm entre sua base de suporte (parede, painel, entre outros), 
até a face interna da barra. Suas extremidades devem estar fixadas nas paredes ou ter 
desenvolvimento contínuo até o ponto de fixação com formato recurvado. Quando necessários, os  

suportes intermediários de fixação devem estar sob a área de empunhadura, garantindo a 
continuidade de deslocamento das mãos. O comprimento e a altura de fixação são determinados em 
função de sua utilização, conforme exemplos apresentados. Quando executadas em material 
metálico, as barras de apoio e seus elementos de fixação e instalação devem ser confeccionadas em 
material resistente à corrosão, conforme ABNT BR 10283, e determinação da aderência do 
acabamento conforme ABNT NBR 11003. As dimensões mínimas das barras devem respeitar as 
aplicações definidas nesta Norma com seção transversal entre 30 mm e 45 mm, conforme Figura. O 
comprimento e o modelo variam de acordo com as peças sanitárias às quais estão associados. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Instalações Elétricas 
 

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS 

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenientemente 
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade. 

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos especificados e 
detalhados contidos no projeto. 

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e indicados nos 
diagramas unifilares e trifilares.  

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas, 
fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim. 

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50 x 20 
mm e parafusadas nas portas dos mesmos. 

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados no 
seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado. 

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação de boa qualidade, tipo 0,6 KV a 
1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de 2,5mm2. 
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h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos incompatíveis 
com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os condutores serão 
curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos para seu tipo. 

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem. 
Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior das 
caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo equivalentes às 
dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de auto-fusão. 

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de modo a 
assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente, sendo que os 
fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados. 

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas. Deverão ser utilizados 
marcadores para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores: 

− Condutores de fase - Preto, branco e vermelho; 

− Condutores de neutro - Azul claro; 

− Condutores de retorno – Cinza; 

− Condutores positivos em tensão DC – Vermelho; 

− Condutores negativos em tensão DC – Preto; 

− Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo. 

l) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x 1,5mm2. 

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES 

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de PVC rígido, 
conduletes e caixas de passagem, conforme projeto. 

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será Ø= 3/4") serão utilizados 
para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a partir do quadro 
de distribuição. 

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical, 
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas no 
projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio 
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto. 

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis estas 
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de modo  

a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica equivalente à 
tubulação. 

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra. 

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida adequada 
dos reatores eletrônicos dimerizáveis. 
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f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável de 
acordo com o projeto. 

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, carcaças 
de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha de 
aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente. 

ILUMINAÇÃO 

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto elétrico. 
Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito acabamento na 
superfície de forros. 

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for aplicável, 
à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e possuir espaço 
para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência energética possível. 

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação, zincagem ou 
outros processos equivalentes. 

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob 
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de 
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de  

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a penetração de umidade em 
eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas. 

MALHA DE ATERRAMENTO 

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento de 5/8 “x 3 m, 
interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de solda exotérmica.  

Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para que obtenha resistência máxima de 10 
Ohms em terreno seco. Tanto as hastes quanto a cordoalha de interligação deverão ser enterradas a 
uma profundidade mínima de 50 cm. 

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria com tampa 
de ferro fundido tipo T-16. 

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento porventura 
existentes nas proximidades. 

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a serem 
fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser utilizados como 
guia para seleção dos mesmos. 

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo 
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados. 

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e 
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os  
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catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos 
equipamentos alternativos. 

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS 

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e 
procedência. 

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras de 3 
m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em mm ou 
polegadas. 

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras e 
outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos. 

CONDUTORES 

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender ao 
que se segue: 

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e 
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo 0,6 KV, para bitolas inferiores a 16mm2 e do 1,0 
KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2. 

LUMINÁRIAS 

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for 
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e 
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias. 

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca modelo 
e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas. 

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram 
adotadas as luminárias constantes do projeto, 

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência. 

EQUIPAMENTOS 

- Quadros Elétrico (Conforme projeto) 

Quadro Geral grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, instalação abrigada, 
com as seguintes características: 

Chave geral bipolar; 

Barramento bifásico In= 50 A; 

Barramento de neutro; 

Barramento de terra; 

Espelho de proteção; 

Acessórios de instalação; 
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Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

- Demais Quadros 

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.º 16 e equipados com 
os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta etiquetas. 

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem como às 
indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto. 

- Dispositivos de Manobra e Proteção 

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam. Serão do 
tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco. 

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e bipolares. 

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e etc., 
deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde for 
empregado. 

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO 

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas condições de 
funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e balanceada e dentro das 
especificações. 

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a contar 
do recebimento definitivo das instalações. 

PINTURA 

Pintura 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinem. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, sendo 
conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo especificação em 
contrário. 

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de chuva. 

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies não 
destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...). 

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação seguir a 
especificação do seu Fabricante. 



 
 
 

 
 

Rua Dr. Nina Rodrigues – 20 – Centro – CEP: 65.430-000 – Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 – E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com – Fone: (98) 3461-1103 

 
 
 

 
  

 

 

 

 
LIMPEZA DA OBRA 

Limpeza da obra  

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos. 

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da 
FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 

 

 



* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula: 

Onde:

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

ITEM (%)

AC

4,00%

4,00%

DF

0,59%

0,59%

S, R e G

0,40%

taxa de riscos 0,97%

0,40%

1,77%

L

6,16%

6,16%

I

0,65%

3,00%

2,50%

CPRB 4,50%

10,65%

26,41%TOTAL (BDI) =

Total L =

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISSQN

Total I =

Lucro bruto

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Administração central

Total AC =

DESPESAS FINANCEIRAS

Despesas financeiras

Total DF =

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros

taxa de garantias

Total R=

LUCRO

DISCRIMINAÇÃO

COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1



CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

A TOTAL 16,80 16,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,89 Não incide

B2 FERIADOS 3,95 Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,85 0,64

B4 13º SALÁRIO 11,03 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,04

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,74 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,59 Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,08

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,18 9,20

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,04 0,03

B TOTAL 48,43 18,88

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,58 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 1,73 1,31

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,41 1,82

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,39 0,29

C TOTAL 9,22 6,96

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 8,14 3,17

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,29

D TOTAL 8,52 3,46

TOTAL (A+B+C+D) 82,97 46,10

GRUPO C

GRUPO D

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA - COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário com 

BDI 
 PREÇO  TOTAL 

 

MANUTENÇÃO SAÚDE 4.937.712,80                              

1.0
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

/MA
UND 1,00                        4.937.712,80                 4.937.712,80                              

MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO 9.802.023,95                              

2.0
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE

/MA UND 1,00                        9.802.023,95                 9.802.023,95                              

MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO 5.260.265,34                              

3.0
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM

GRANDE/MA
UND 1,00                        5.260.265,34                 5.260.265,34                              

20.000.002,09R$             

Importa o presente orçamento em:

vinte milhões e dois reais e nove centavos

PLANILHA RESUMO  



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

CPU - 001 PLACA DA OBRA UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 21,43 42,86

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,00 25,99 25,99

MATERIAL

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021M3 0,01 394,02 3,94

4417 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M     1,00 7,62 7,62

4491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M     4,00 11,16 44,64

4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 M2    1,00 400,00 400,00

5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       KG    0,11 19,63 2,16

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 68,85 458,36 0,00 527,21

CPU - 002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - SAÚDE UND MÊS

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 50,00 139,42 6971,00

90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,00 41,19 6590,40

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 13561,40 0,00 00,00 13561,40

CPU - 003 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - SAÚDE UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 26,37 158,22

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 4,00 477,38 1909,52

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

1909,52 158,22 0,00 0,00 2067,74

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 26,37 52,74

EQUIPAMENTO

44057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI CAB UN    0,00050000 530.000,00 265,00

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     25,50 5,85 149,18

4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    0,24 43,57 10,46

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

424,64 52,74 0,00 00,00 477,38

CPU - 004 COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022UND M3

SERVIÇO UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

96543 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,19 20,49 3,96

96546 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 2,67 15,05 40,26

104920 ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 1,47 11,74 17,22

96544 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,33 18,75 6,26

96545 ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 KG 0,18 17,10 3,01

95946 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020KG 0,06 13,82 0,77

95944 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_11/2020KG 0,42 20,77 8,64

95945 ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_11/2020KG 1,49 17,11 25,53

92769 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 13,46 13,85 186,48

92770 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 6,58 13,15 86,57

92768 ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 KG 7,80 14,46 112,84

92762 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 18,78 12,22 229,46

92763 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 7,71 10,30 79,45

92764 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 2,44 10,00 24,42

92765 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 2,50 11,46 28,62

92760 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 2,38 14,35 34,12

92761 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 0,93 13,62 12,61

92759 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022KG 2,32 14,95 34,69

96557 CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024M3 0,04 782,25 31,60

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

103686 CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 0,03 766,35 23,14

103672 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS M3 0,10 704,15 69,15

103675 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PSM3 0,83 704,42 585,58

96542 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024M2 0,61 100,45 61,28

92514 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 4,69 54,57 255,87

92419 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 0,70 92,54 64,97

92456 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020M2 1,87 150,84 281,69

101980 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020M2 0,23 306,55 71,24

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 0,00 0,00 2379,45 2379,45

CPU - 005 REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO MATERIAL. UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,000 21,43 21,43

88261 CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,50 25,22 12,61

MATERIAL

9/ORSE REMOÇÃO DE TELHAMENTO COM TELHAS CERÂMICAS M2 1,0000 11,87 11,87

30/ORSE DEMOLIÇÃO DE MADEIRAMENTO EM COBERTURAS COM TELHAS CERÂMICAS M2 0,5000 25,77 12,89

196/ORSE MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA/MADEIRA DE LEI, ACABAMENTO SERRADO C/ RIPÃO 5 X 3CM E RIPA 4 X 1,5CM, EXCLUSIVE PEÇAS PRINCIPAISM2 0,5000 97,28 48,64

278/ORSE LIMPEZA (LAVAGEM) DE TELHAS M2 0,9000 3,50 3,15

4711 TELHA CERÂMICA TIPO COLONIAL, SIMPLES, NÃO RESINADA, COMP=50CM, 26 UN/M² (ITABAIANA OU SIMILAR) UND 13,0000 0,80 10,40

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 34,04 86,95 0,00 120,99

CPU - 006 PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO UND M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,60 26,33 15,80

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,00 21,43 64,29

EQUIPAMENTO

95276 POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO DE 100KG, DIÂMETRO 450 MM, MOTOR ELÉTRICO, POTÊNCIA 4 HP - CHP DIURNO. AF_05/2023 CHP 1,50 3,30 4,95

MATERIAL

1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        KG    8,00 0,86 6,88

3671 JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         M     2,00 1,29 2,58

4824 GRANILHA/ GRANA/ PEDRISCO OU AGREGADO EM MARMORE/ GRANITO/ QUARTZO E CALCARIO, PRETO, CINZA, PALHA OU BRANCO                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              KG    14,00 0,94 13,16

7353 RESINA ACRILICA PREMIUM BASE AGUA - COR BRANCA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            L     0,21176 38,46 8,14

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

4,95 80,09 30,76 0,00 115,80

CPU - 007 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA UND PT

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31 21,43 6,64

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,34 25,57 8,69

MATERIAL

122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,20 61,55 12,31

3501 JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 32 MM, COR MARROM, PARA AGUA FRIA PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 UN    0,10 4,41 0,44

9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-5648)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        M     1,60 9,54 15,26

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 15,33 28,01 0,00 43,34

CPU - 008 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,000 21,52 43,04

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,00 25,57 51,14

EQUIPAMENTO

37105 CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA DE VIDRO, 5000 LITROS, COM TAMPA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             UN    1,00 2.912,23 2912,23

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

2912,23 94,18 0,00 0,00 3006,41

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CPU - 009 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA UND PT

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,41 21,43 8,79

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,38 26,33 10,01

MATERIAL

122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UN    0,08 61,55 4,92

1966 CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO PREDIAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UN    0,30 20,46 6,14

36365 TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR  7362)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    M     0,90 35,22 31,70

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 18,80 42,76 0,00 61,56

CPU - 010 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UND UND

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,60 21,43 12,86

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,80 26,64 21,31

MATERIAL

39465 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UN    1,00 64,30 64,30

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 34,17 64,30 0,00 98,47

CPU - 011 LIMPEZA DA OBRA M2

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,17 21,43 3,64

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

0,00 3,64 0,00 0,00 03,64

CPU - 012 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - EDUCAÇÃO UND MÊS

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

90779 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 140,00 139,42 19518,80

90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 176,00 41,19 7249,44

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 26768,24 0,00 00,00 26768,24

CPU - 013 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - EDUCAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 26,37 158,22

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 4,00 579,80 2319,20

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

2319,20 158,22 0,00 0,00 2477,42

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 26,37 158,22

EQUIPAMENTO

44057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI CAB UN    0,00050000 530.000,00 265,00

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     25,50 5,85 149,18

4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    0,17 43,57 7,40

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

421,58 158,22 0,00 00,00 579,80

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CPU - 014 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - ADMINISTRAÇÃO UND MÊS

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,00 103,60 16576,00

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERVIÇOS CUSTO TOTAL

0,00 16576,00 0,00 00,00 16576,00

CPU - 015 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO   - ADMINISTRAÇÃO UND UND

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,00 26,37 158,22

EQUIPAMENTO

C. AUXILIAR TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS H 3,00 554,74 1664,22

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

1664,22 158,22 0,00 0,00 1822,44

COMPOSIÇÃO AUXILIAR

MÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,00 26,37 131,85

EQUIPAMENTO

44057 CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13200 KG, CARGA UTIL MAXIMA 9200 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 3,31 M, POTENCIA 175 CV (INCLUI CAB UN    0,00050000 530.000,00 265,00

4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     25,50 5,85 149,18

4229 GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    0,20 43,57 8,71

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL

422,89 131,85 0,00 00,00 554,74

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

0 MANUTENÇÃO SAÚDE        4.937.712,80 24,69 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

0 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO        9.802.023,95 49,01 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

3.0 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO        5.260.265,34 26,30 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS PARCIAIS     1.680.000,18     1.680.000,18     1.660.000,17     1.660.000,17    1.660.000,17       1.660.000,17       1.660.000,17       1.660.000,17       1.660.000,17       1.660.000,17       1.680.000,18       1.680.000,18 

PERCENTUAIS PARCIAIS 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS ACUMULADOS     1.680.000,18     3.360.000,35     5.020.000,52     6.680.000,70    8.340.000,87     10.000.001,05     11.660.001,22     13.320.001,39     14.980.001,57     16.640.001,74     18.320.001,91     20.000.002,09 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 8,40% 16,80% 25,10% 33,40% 41,70% 50,00% 58,30% 66,60% 74,90% 83,20% 91,60% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA     20.000.002,09 100,00

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

0.0 SERVIÇOS INICIAIS 13.329,00                                    

0.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 20,00                      527,21               666,45               13.329,00                                    

1.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 297.519,64                                  

1.1 CPU - 014 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - ADMINISTRAÇÃO MÊS 12,00                      16.576,00         20.953,72         251.444,64                                  

1.2 CPU - 015 MOBILIZAÇÃO  - ADMINISTRAÇÃO UND 10,00                      1.822,44           2.303,75           23.037,50                                    

1.3 CPU - 015 DESMOBILIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO UND 10,00                      1.822,44           2.303,75           23.037,50                                    

2.0 ESQUADRIAS 364.848,90                                  

PORTAS

2.1 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 178,63                   9,44 11,93                 2.131,11                                      

2.2 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 234,00                   1.042,97 1.318,42           308.510,28                                  

2.3 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 17,86                      555,10 701,70               12.534,78                                    

JANELAS

2.4 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 89,32                      369,09 466,57               41.672,73                                    

3.0 ALVENARIA 121.992,06                                  

3.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 44,66                      56,37 71,26                 3.182,37                                      

3.2 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 8,72                        566,51 716,13               6.243,98                                      

3.3 CPU - 004

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 19,14                      2.379,45           3.007,86           57.568,64                                    

3.4 103340

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 318,99                   136,39 172,41               54.997,07                                    

4.0 COBERTURA 2.006.241,16                              

4.1 97641
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 8.520,22                2,90 3,67                   31.269,22                                    

4.2 CPU - 005
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 8.520,22                120,99               152,94               1.303.082,89                              

4.3 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

M 582,05                   24,26 30,67                 17.851,49                                    

4.4 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 45,00                      25,61 32,37                 1.456,65                                      

4.5 96486
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 6.816,18                75,74 95,74                 652.580,91                                  

5.0 REVESTIMENTO 243.380,44                                  

5.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 1.339,76                22,60 28,57                 38.276,89                                    

5.2 87891

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1.435,46                13,90 17,57                 25.220,94                                    

5.3 87529

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,

E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.435,46                34,94 44,17                 63.404,05                                    

5.4 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 1.339,76                68,78 86,94                 116.478,56                                  

6.0 PISOS 1.718.808,42                              

6.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 6.816,18                22,60 28,57                 194.738,21                                  

6.2 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 6.816,18                30,30 38,30                 261.059,63                                  

6.3 CPU - 006
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 1.363,24                115,80               146,38               199.550,44                                  

6.4 87255
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 6.816,18                123,42 156,02               1.063.460,14                              

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 51.113,00                                    

7.1 CPU - 007 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 85,06                      43,34                 54,79                 4.660,66                                      

7.2 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 159,50                   17,04 21,54                 3.435,52                                      

7.3 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 22,00                      43,60 55,11                 1.212,42                                      

7.4 CPU - 008 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 11,00                      3.006,41           3.800,40           41.804,40                                    

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 59.258,46                                    

8.1 CPU - 009 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 95,70                      61,56                 77,82                 7.447,14                                      

8.2 95472
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
UN 22,00                      883,02 1.116,23           24.557,06                                    

8.3 86939
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR,

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
UN 22,00                      482,07 609,38               13.406,36                                    

8.4 101807

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60

X 0,60 X H=0,50 M. AF_12/2020

UN 22,00                      497,94 629,45               13.847,90                                    

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 183.137,61                                  

9.1 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 107,00                   48,74 61,61                 6.592,27                                      

9.2 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 107,00                   56,16 70,99                 7.595,93                                      

9.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 107,00                   37,50 47,40                 5.071,80                                      

9.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 160,00                   29,93 37,83                 6.052,80                                      

9.5 91959
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 160,00                   45,75 57,83                 9.252,80                                      

9.6 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 160,00                   27,71 35,03                 5.604,80                                      

9.7 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_09/2024
UN 6,00                        12,76 16,13                 96,78                                            

9.8 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 11,00                      320,07 404,60               4.450,60                                      

9.9 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 100,00                   181,22 229,08               22.908,00                                    

9.10 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 1.200,00                5,10 6,45                   7.740,00                                      

9.11 91928
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 600,00                   7,02 8,87                   5.322,00                                      

9.12 91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 200,00                   9,84 12,44                 2.488,00                                      

9.13 91843

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 1.200,00                6,10 7,71                   9.252,00                                      

9.14 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 1.500,00                18,29 23,12                 34.680,00                                    

9.15 91836
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 1.500,00                20,94 26,47                 39.705,00                                    

9.16 CPU - 010
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 21,00                      98,47                 124,48               2.614,08                                      

9.17 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 54,00                      11,35 14,35                 774,90                                          

9.18 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 32,00                      13,20 16,69                 534,08                                          

9.19 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 22,00                      94,47 119,42               2.627,24                                      

9.20 97887
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 11,00                      265,24 335,29               3.688,19                                      

9.21 97605
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 54,00                      89,16 112,71               6.086,34                                      

10.0 PINTURA 163.011,35                                  

10.1 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 4.230,76                13,76 17,39                 73.572,99                                    

10.2 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 4.230,76                16,72 21,14                 89.438,36                                    



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 37.625,30                                    

11.1 CPU - 011 LIMPEZA DA OBRA M2 8.179,41                3,64                   4,60                   37.625,30                                    

TOTAL GERAL DA PLANILHA 5.260.265,34R$                

Importa o presente orçamento em:

cinco milhões, duzentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7.ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

0.0 SERVIÇOS INICIAIS                               13.329,00 0,25 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

1.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO                             297.519,64 5,66 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ESQUADRIAS                             364.848,90 6,94 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

3.0 ALVENARIA                             121.992,06 2,32 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

4.0 COBERTURA                          2.006.241,16 38,14 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

5.0 REVESTIMENTO                             243.380,44 4,63 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

6.0 PISOS                          1.718.808,42 32,68 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS                               51.113,00 0,97 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS                               59.258,46 1,13 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                             183.137,61 3,48 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

10.0 PINTURA                             163.011,35 3,10 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA                               37.625,30 0,72 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS PARCIAIS             441.862,29             441.862,29             436.602,02             436.602,02              436.602,02                 436.602,02             436.602,02             436.602,02             436.602,02             436.602,02              441.862,29                 441.862,29 

PERCENTUAIS PARCIAIS 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS ACUMULADOS             441.862,29             883.724,58          1.320.326,60          1.756.928,62          2.193.530,65              2.630.132,67          3.066.734,69          3.503.336,72          3.939.938,74          4.376.540,76          4.818.403,05              5.260.265,34 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 8,40% 16,80% 25,10% 33,40% 41,70% 50,00% 58,30% 66,60% 74,90% 83,20% 91,60% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA                    5.260.265,34 100,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

4.2
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 1.303.082,89            24,77% 24,77% A

6.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 1.063.460,14            20,22% 44,99% A

4.5
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 652.580,91               12,41% 57,39% A

2.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 308.510,28               5,86% 63,26% A

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 261.059,63               4,96% 68,22% A

1.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - ADMINISTRAÇÃO MÊS 251.444,64               4,78% 73,00% A

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO 

PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 199.550,44               3,79% 76,80% A

6.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 194.738,21               3,70% 80,50% B

5.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 116.478,56               2,21% 82,71% B

10.2
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 89.438,36                 1,70% 84,41% B

10.1
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 73.572,99                 1,40% 85,81% B

5.3

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 63.404,05                 1,21% 87,02% B

3.3

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 57.568,64                 1,09% 88,11% B

3.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

M2 54.997,07                 1,05% 89,16% B

7.4 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 41.804,40                 0,79% 89,95% B

2.4

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 41.672,73                 0,79% 90,74% B

9.15
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 39.705,00                 0,75% 91,50% B

5.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 38.276,89                 0,73% 92,23% B

11.1 LIMPEZA DA OBRA M2 37.625,30                 0,72% 92,94% B

9.14
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 34.680,00                 0,66% 93,60% B

4.1
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 31.269,22                 0,59% 94,20% B

5.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 25.220,94                 0,48% 94,67% B

8.2

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 24.557,06                 0,47% 95,14% C

1.2 MOBILIZAÇÃO  - ADMINISTRAÇÃO UND 23.037,50                 0,44% 95,58% C
1.3 DESMOBILIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO UND 23.037,50                 0,44% 96,02% C

9.9
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 22.908,00                 0,44% 96,45% C

4.3

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,

CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

M 17.851,49                 0,34% 96,79% C

8.4

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50

M. AF_12/2020

UN 13.847,90                 0,26% 97,06% C

8.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 13.406,36                 0,25% 97,31% C

0.1 PLACA DA OBRA M2 13.329,00                 0,25% 97,56% C

2.3 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 12.534,78                 0,24% 97,80% C

9.5
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 9.252,80                   0,18% 97,98% C

CURVA ABC



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA ADMINISTRAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA
REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

CURVA ABC

9.13
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 9.252,00                   0,18% 98,15% C

9.10
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 7.740,00                   0,15% 98,30% C

9.2
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 7.595,93                   0,14% 98,45% C

8.1 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 7.447,14                   0,14% 98,59% C

9.1
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6.592,27                   0,13% 98,71% C

3.2
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 6.243,98                   0,12% 98,83% C

9.21
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 6.086,34                   0,12% 98,95% C

9.4
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 6.052,80                   0,12% 99,06% C

9.6
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 5.604,80                   0,11% 99,17% C

9.11
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 5.322,00                   0,10% 99,27% C

9.3
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 5.071,80                   0,10% 99,37% C

7.1 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 4.660,66                   0,09% 99,45% C

9.8

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 4.450,60                   0,08% 99,54% C

9.20
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 3.688,19                   0,07% 99,61% C

7.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 3.435,52                   0,07% 99,67% C

3.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 3.182,37                   0,06% 99,74% C

9.19
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2.627,24                   0,05% 99,79% C

9.16
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 2.614,08                   0,05% 99,83% C

9.12
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 2.488,00                   0,05% 99,88% C

2.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 2.131,11                   0,04% 99,92% C

4.4 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 1.456,65                   0,03% 99,95% C

7.3
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 1.212,42                   0,02% 99,97% C

9.17
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 774,90                       0,01% 99,99% C

9.18
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 534,08                       0,01% 100,00% C

9.7 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 96,78                         0,00% 100,00% C

TOAL GERAL DA PLANILHA (A+B+C) 5.260.265,34           

                                            Importa o presente orçamento em:

cinco milhões, duzentos e sessenta mil, duzentos e sessenta e cinco reais e trinta e quatro centavos



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 26.658,00                                       

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 40,00                      527,21               666,45               26.658,00                                       

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 512.530,90                                     

2.1 CPU - 012 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - EDUCAÇÃO MÊS 12,00                      26.768,24         33.837,73         406.052,76                                     

2.2 CPU - 013 MOBILIZAÇÃO  - EDUCAÇÃO UND 17,00                      2.477,42           3.131,71           53.239,07                                       

2.3 CPU - 013 DESMOBILIZAÇÃO - EDUCAÇÃO UND 17,00                      2.477,42           3.131,71           53.239,07                                       

2.0 ESQUADRIAS 636.121,77                                     

PORTAS

2.1 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 252,00                   9,44 11,93                 3.006,36                                         

2.2 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 225,00                   1.042,97 1.318,42           296.644,50                                     

2.3 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 110,88                   555,10 701,70               77.804,50                                       

JANELAS

2.4 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 554,40                   369,09 466,57               258.666,41                                     

3.0 ALVENARIA 757.215,80                                     

3.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 277,20                   56,37 71,26                 19.753,27                                       

3.2 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 54,12                      566,51 716,13               38.756,96                                       

3.3 CPU - 004
COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 
M3 118,80                   2.379,45           3.007,86           357.333,77                                     

3.4 103340
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
M2 1.980,00                136,39 172,41               341.371,80                                     

4.0 COBERTURA 1.942.237,09                                 

4.1 97641
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 4.391,59                2,90 3,67                   16.117,14                                       

4.2 CPU - 005
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 5.489,48                120,99               152,94               839.561,32                                     

4.3 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

M 3.612,84                24,26 30,67                 110.805,80                                     

4.4 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 5.940,00                25,61 32,37                 192.277,80                                     

4.5 96486
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 4.391,59                75,74 95,74                 420.450,83                                     

4.6 100778

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS,

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM

GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 18.480,00              12,64 15,98                 295.310,40                                     

4.7 ORSE - 9961
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NATURAL

ONDULADA E=0,5MM
M2 770,00                   69,57                 87,94                 67.713,80                                       

5.0 REVESTIMENTO 2.043.407,52                                 

5.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 16.632,00              22,60 28,57                 475.176,24                                     

5.2 87891

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1.980,00                13,90 17,57                 34.788,60                                       

5.3 87529

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,

E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.980,00                34,94 44,17                 87.456,60                                       

5.4 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 16.632,00              68,78 86,94                 1.445.986,08                                  

6.0 PISOS 1.235.978,46                                 

6.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 4.391,59                22,60 28,57                 125.467,73                                     

6.2 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 4.391,59                30,30 38,30                 168.197,90                                     

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - EDUCAÇÃO 



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - EDUCAÇÃO 

6.3 CPU - 006
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 1.756,64                115,80               146,38               257.136,96                                     

6.4 87255
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 4.391,59                123,42 156,02               685.175,87                                     

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 333.316,50                                     

7.1 CPU - 007 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 528,00                   43,34                 54,79                 28.929,12                                       

7.2 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 1.980,00                17,04 21,54                 42.649,20                                       

7.3 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 198,00                   43,60 55,11                 10.911,78                                       

7.4 CPU - 008 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 66,00                      3.006,41           3.800,40           250.826,40                                     

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 747.157,32                                     

8.1 CPU - 009 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 544,00                   61,56                 77,82                 42.334,08                                       

8.2 95472
VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
UN 264,00                   883,02 1.116,23           294.684,72                                     

8.3 86939
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR,

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E 
UN 264,00                   482,07 609,38               160.876,32                                     

8.4 101807

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60

X 0,60 X H=0,50 M. AF_12/2020

UN 396,00                   497,94 629,45               249.262,20                                     

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 510.258,54                                     

9.1 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 990,00                   48,74 61,61                 60.993,90                                       

9.2 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 528,00                   56,16 70,99                 37.482,72                                       

9.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 990,00                   37,50 47,40                 46.926,00                                       

9.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 990,00                   29,93 37,83                 37.451,70                                       

9.5 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 1.320,00                27,71 35,03                 46.239,60                                       

9.6 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_09/2024
UN 1.320,00                12,76 16,13                 21.291,60                                       

9.7 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 66,00                      320,07 404,60               26.703,60                                       

9.8 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 66,00                      181,22 229,08               15.119,28                                       

9.9 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 3.300,00                5,10 6,45                   21.285,00                                       

9.10 91843

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 3.300,00                6,10 7,71                   25.443,00                                       

9.11 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 2.310,00                18,29 23,12                 53.407,20                                       

9.12 CPU - 010
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 66,00                      98,47                 124,48               8.215,68                                         

9.13 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 198,00                   11,35 14,35                 2.841,30                                         

9.14 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 132,00                   13,20 16,69                 2.203,08                                         

9.15 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 132,00                   94,47 119,42               15.763,44                                       

9.16 97887
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 132,00                   265,24 335,29               44.258,28                                       

9.17 97605
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 396,00                   89,16 112,71               44.633,16                                       

10.0 PINTURA 1.031.890,43                                 

10.1 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 26.781,48              13,76 17,39                 465.729,94                                     

10.2 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 26.781,48              16,72 21,14                 566.160,49                                     

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 25.251,62                                       

11.1 CPU - 011 LIMPEZA DA OBRA M2 5.489,48                3,64                   4,60                   25.251,62                                       

TOTAL GERAL DA PLANILHA 9.802.023,95R$                   

Importa o presente orçamento em:

nove milhões, oitocentos e dois mil e vinte e três reais e noventa e cinco centavos



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7.ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

1.0 SERVIÇOS INICIAIS                               26.658,00 0,27 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO                             512.530,90 5,23 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ESQUADRIAS                             636.121,77 6,49 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

3.0 ALVENARIA                             757.215,80 7,73 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

4.0 COBERTURA                          1.942.237,09 19,82 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

5.0 REVESTIMENTO                          2.043.407,52 20,85 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

6.0 PISOS                          1.235.978,46 12,61 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS                             333.316,50 3,40 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS                             747.157,32 7,62 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                             510.258,54 5,21 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

10.0 PINTURA                          1.031.890,43 10,53 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA                               25.251,62 0,26 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS PARCIAIS             823.370,01             823.370,01             813.567,99             813.567,99              813.567,99                 813.567,99             813.567,99             813.567,99             813.567,99             813.567,99              823.370,01                 823.370,01 

PERCENTUAIS PARCIAIS 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS ACUMULADOS             823.370,01          1.646.740,02          2.460.308,01          3.273.876,00          4.087.443,99              4.901.011,98          5.714.579,96          6.528.147,95          7.341.715,94          8.155.283,93          8.978.653,94              9.802.023,95 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 8,40% 16,80% 25,10% 33,40% 41,70% 50,00% 58,30% 66,60% 74,90% 83,20% 91,60% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA                    9.802.023,95 100,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

5.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 1.445.986,08            14,75% 14,75% A

4.2
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 839.561,32               8,57% 23,32% A

6.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 685.175,87               6,99% 30,31% A

10.2
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 566.160,49               5,78% 36,08% A

5.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 475.176,24               4,85% 40,93% A

10.1
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 465.729,94               4,75% 45,68% A

4.5
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 420.450,83               4,29% 49,97% A

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - EDUCAÇÃO MÊS 406.052,76               4,14% 54,11% A

3.3

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 357.333,77               3,65% 57,76% A

3.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

M2 341.371,80               3,48% 61,24% A

2.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 296.644,50               3,03% 64,27% A

4.6

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS,

INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM

GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA

KG 295.310,40               3,01% 67,28% A

8.2

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 294.684,72               3,01% 70,29% A

2.4

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 258.666,41               2,64% 72,93% A

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO

PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 257.136,96               2,62% 75,55% A

7.4 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 250.826,40               2,56% 78,11% A

8.4

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50

M. AF_12/2020

UN 249.262,20               2,54% 80,65% B

4.4 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 192.277,80               1,96% 82,61% B

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 168.197,90               1,72% 84,33% B

8.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 160.876,32               1,64% 85,97% B

6.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 125.467,73               1,28% 87,25% B

4.3

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,

CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

M 110.805,80               1,13% 88,38% B

5.3

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 87.456,60                 0,89% 89,27% B

2.3 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 77.804,50                 0,79% 90,07% B

4.7
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NATURAL

ONDULADA E=0,5MM
M2 67.713,80                 0,69% 90,76% B

9.1
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 60.993,90                 0,62% 91,38% B

9.11

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA M 53.407,20                 0,54% 91,93% B

2.2 MOBILIZAÇÃO  - EDUCAÇÃO UND 53.239,07                 0,54% 92,47% B
2.3 DESMOBILIZAÇÃO - EDUCAÇÃO UND 53.239,07                 0,54% 93,01% B

9.3
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 46.926,00                 0,48% 93,49% B

9.5
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 46.239,60                 0,47% 93,96% B

CURVA ABC



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

CURVA ABC

9.17
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 44.633,16                 0,46% 94,42% B

9.16
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 44.258,28                 0,45% 94,87% B

7.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 42.649,20                 0,44% 95,30% C

8.1 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 42.334,08                 0,43% 95,74% C

3.2
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 38.756,96                 0,40% 96,13% C

9.2
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 37.482,72                 0,38% 96,51% C

9.4
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 37.451,70                 0,38% 96,90% C

5.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 34.788,60                 0,35% 97,25% C

7.1 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 28.929,12                 0,30% 97,55% C

9.7

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 26.703,60                 0,27% 97,82% C

1.1 PLACA DA OBRA M2 26.658,00                 0,27% 98,09% C

9.10
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 25.443,00                 0,26% 98,35% C

11.1 LIMPEZA DA OBRA M2 25.251,62                 0,26% 98,61% C

9.6 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 21.291,60                 0,22% 98,82% C

9.9
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 21.285,00                 0,22% 99,04% C

3.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 19.753,27                 0,20% 99,24% C

4.1
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 16.117,14                 0,16% 99,41% C

9.15
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 15.763,44                 0,16% 99,57% C

9.8
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 15.119,28                 0,15% 99,72% C

7.3
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 10.911,78                 0,11% 99,83% C

9.12
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 8.215,68                   0,08% 99,92% C

2.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 3.006,36                   0,03% 99,95% C

9.13
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2.841,30                   0,03% 99,98% C

9.14
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 2.203,08                   0,02% 100,00% C

TOAL GERAL DA PLANILHA (A+B+C) 9.802.023,95           

                                            Importa o presente orçamento em:

nove milhões, oitocentos e dois mil e vinte e três reais e noventa e cinco centavos



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS 14.661,90                                       

1.1 CPU - 001 PLACA DA OBRA M2 22,00                      527,21               666,45               14.661,90                                       

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 257.992,24                                     

2.1 CPU - 002 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - SAÚDE MÊS 12,00                      13.561,40         17.142,97         205.715,64                                     

2.2 CPU - 003 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - SAÚDE UND 10,00                      2.067,74           2.613,83           26.138,30                                       

2.3 CPU - 003 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - SAÚDE UND 10,00                      2.067,74           2.613,83           26.138,30                                       

2.0 ESQUADRIAS 566.262,84                                     

PORTAS

2.1 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 577,92                   9,44 11,93                 6.894,59                                         

2.2 90843

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO

MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM

E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 258,00                   1.042,97 1.318,42           340.152,36                                     

2.3 100701 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 72,24                      555,10 701,70               50.690,81                                       

JANELAS

2.4 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 361,20                   369,09 466,57               168.525,08                                     

3.0 ALVENARIA 493.337,56                                     

3.1 97622
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 180,60                   56,37 71,26                 12.869,56                                       

3.2 97626
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 35,26                      566,51 716,13               25.250,74                                       

3.3 CPU - 004

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 77,40                      2.379,45           3.007,86           232.808,36                                     

3.4 103340

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39

CM (ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_12/2021

M2 1.290,00                136,39 172,41               222.408,90                                     

4.0 COBERTURA 650.712,35                                     

4.1 97641
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 1.559,78                2,90 3,67                   5.724,39                                         

4.2 CPU - 005
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 1.949,73                120,99               152,94               298.191,06                                     

4.3 94221

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9

(CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

M 2.353,82                24,26 30,67                 72.191,66                                       

4.4 94224 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 3.870,00                25,61 32,37                 125.271,90                                     

4.5 96486
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 1.559,78                75,74 95,74                 149.333,34                                     

5.0 REVESTIMENTO 705.477,78                                     

5.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 5.418,00                22,60 28,57                 154.792,26                                     

5.2 87891

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1.290,00                13,90 17,57                 22.665,30                                       

5.3 87529

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M²,

E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 1.290,00                34,94 44,17                 56.979,30                                       

5.4 87265
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 5.418,00                68,78 86,94                 471.040,92                                     

6.0 PISOS 438.987,31                                     

6.1 97633
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 1.559,78                22,60 28,57                 44.562,91                                       

6.2 87620

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO

COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 1.559,78                30,30 38,30                 59.739,57                                       

6.3 CPU - 006
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE

DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 623,91                   115,80               146,38               91.327,95                                       

6.4 87255
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 1.559,78                123,42 156,02               243.356,88                                     

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - SAÚDE



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA

    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

ITEM REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND  QUANT. 
 Preço Unitário 

sem BDI 

 Preço Unitário 

com BDI 
 PREÇO  TOTAL 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  - SAÚDE

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 199.971,50                                     

7.1 CPU - 007 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 344,00                   43,34                 54,79                 18.847,76                                       

7.2 89448
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 602,00                   17,04 21,54                 12.967,08                                       

7.3 94495
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 86,00                      43,60 55,11                 4.739,46                                         

7.4 CPU - 008 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 43,00                      3.006,41           3.800,40           163.417,20                                     

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 487.607,32                                     

8.1 CPU - 009 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 365,00                   61,56                 77,82                 28.404,30                                       

8.2 95472

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM

LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 172,00                   883,02 1.116,23           191.991,56                                     

8.3 86939

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR,

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E

COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

UN 172,00                   482,07 609,38               104.813,36                                     

8.4 101807

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS),

RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60

X 0,60 X H=0,50 M. AF_12/2020

UN 258,00                   497,94 629,45               162.398,10                                     

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 292.329,91                                     

9.1 92008
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 430,00                   48,74 61,61                 26.492,30                                       

9.2 92004
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 258,00                   56,16 70,99                 18.315,42                                       

9.3 91997
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 430,00                   37,50 47,40                 20.382,00                                       

9.4 91953
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 645,00                   29,93 37,83                 24.400,35                                       

9.5 103782
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 645,00                   27,71 35,03                 22.594,35                                       

9.6 97610
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_09/2024
UN 645,00                   12,76 16,13                 10.403,85                                       

9.7 101875

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 43,00                      320,07 404,60               17.397,80                                       

9.8 101946
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 43,00                      181,22 229,08               9.850,44                                         

9.9 91927
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 2.236,00                5,10 6,45                   14.422,20                                       

9.10 91843

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_03/2023

M 2.150,00                6,10 7,71                   16.576,50                                       

9.11 91834
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 1.290,00                18,29 23,12                 29.824,80                                       

9.12 CPU - 010
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 43,00                      98,47                 124,48               5.352,64                                         

9.13 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 129,00                   11,35 14,35                 1.851,15                                         

9.14 93655
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 86,00                      13,20 16,69                 1.435,34                                         

9.15 93673
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 86,00                      94,47 119,42               10.270,12                                       

9.16 97887
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 86,00                      265,24 335,29               28.834,94                                       

9.17 97605
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W,

SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 301,00                   89,16 112,71               33.925,71                                       

10.0 PINTURA 821.403,35                                     

10.1 88489
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 21.318,54              13,76 17,39                 370.729,41                                     

10.2 88497
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS,

LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 21.318,54              16,72 21,14                 450.673,94                                     

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 8.968,74                                         

11.1 CPU - 011 LIMPEZA DA OBRA M2 1.949,73                3,64                   4,60                   8.968,74                                         

TOTAL GERAL DA PLANILHA 4.937.712,80R$                   

Importa o presente orçamento em:

quatro milhões, novecentos e trinta e sete mil, setecentos e doze reais e oitenta centavos



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA

ENCARGOS SOCIAIS = 82,97%

1.ª 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª 7.ª 8ª 9ª 10ª 11ª 12ª

1.0 SERVIÇOS INICIAIS                               14.661,90 0,30 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ADMINISTRAÇÃO E MOBILIZAÇÃO                             257.992,24 5,23 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

2.0 ESQUADRIAS                             566.262,84 11,47 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

3.0 ALVENARIA                             493.337,56 9,99 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

4.0 COBERTURA                             650.712,35 13,18 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

5.0 REVESTIMENTO                             705.477,78 14,29 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

6.0 PISOS                             438.987,31 8,89 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

7.0 INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS                             199.971,50 4,05 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

8.0 INSTALAÇÕES SANITÁRIAS                             487.607,32 9,88 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

9.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS                             292.329,91 5,92 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

10.0 PINTURA                             821.403,35 16,64 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

11.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA                                  8.968,74 0,18 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS PARCIAIS             414.767,88             414.767,88             409.830,16             409.830,16              409.830,16                 409.830,16             409.830,16             409.830,16             409.830,16             409.830,16              414.767,88                 414.767,88 

PERCENTUAIS PARCIAIS 8,40% 8,40% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,30% 8,40% 8,40%

TOTAIS ACUMULADOS             414.767,88             829.535,75          1.239.365,91          1.649.196,08          2.059.026,24              2.468.856,40          2.878.686,56          3.288.516,72          3.698.346,89          4.108.177,05          4.522.944,92              4.937.712,80 

PERCENTUAIS ACUMULADOS 8,40% 16,80% 25,10% 33,40% 41,70% 50,00% 58,30% 66,60% 74,90% 83,20% 91,60% 100,00%

TOTAL   GERAL  PLANILHA                    4.937.712,80 100,00

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA  VALOR (R$) %
MENSAL



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

5.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE

DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES.  AF_02/2023_PE
M2 471.040,92               9,54% 9,54% A

10.2
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO

MANUAL. AF_04/2023
M2 450.673,94               9,13% 18,67% A

10.1
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.

AF_04/2023
M2 370.729,41               7,51% 26,17% A

2.2

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 340.152,36               6,89% 33,06% A

4.2
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA COMUM, COM REPOSIÇÃO DE 50% DO

MATERIAL.
M2 298.191,06               6,04% 39,10% A

6.4
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60

CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE
M2 243.356,88               4,93% 44,03% A

3.3

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 

PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

M3 232.808,36               4,71% 48,75% A

3.4

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE DE 19X19X39 CM

(ESPESSURA 19 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF_12/2021

M2 222.408,90               4,50% 53,25% A

2.1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA - SAÚDE MÊS 205.715,64               4,17% 57,42% A

8.2

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA

AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 191.991,56               3,89% 61,31% A

2.4

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 168.525,08               3,41% 64,72% A

7.4 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UND 163.417,20               3,31% 68,03% A

8.4

CAIXA ENTERRADA DISTRIBUIDORA DE VAZÃO (SUMIDOUROS MÚLTIPLOS), RETANGULAR,

EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,60 X 0,60 X H=0,50

M. AF_12/2020

UN 162.398,10               3,29% 71,32% A

5.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 154.792,26               3,13% 74,45% A

4.5
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA

BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
M2 149.333,34               3,02% 77,48% A

4.4 EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AF_07/2019 M 125.271,90               2,54% 80,01% B

8.3

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, INCLUSO

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E COM TORNEIRA

CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 104.813,36               2,12% 82,14% B

6.3
PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 8MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO

PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO
M2 91.327,95                 1,85% 83,99% B

4.3

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO,

CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

M 72.191,66                 1,46% 85,45% B

6.2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

M2 59.739,57                 1,21% 86,66% B

5.3

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

M2 56.979,30                 1,15% 87,81% B

2.3 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2 50.690,81                 1,03% 88,84% B

6.1
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M2 44.562,91                 0,90% 89,74% B

9.17
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA LED DE 6 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 33.925,71                 0,69% 90,43% B

9.11
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023_PA
M 29.824,80                 0,60% 91,03% B

9.16
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020
UN 28.834,94                 0,58% 91,62% B

8.1 REVISÃO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIA PT 28.404,30                 0,58% 92,19% B

9.1
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 26.492,30                 0,54% 92,73% B

2.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - SAÚDE UND 26.138,30                 0,53% 93,26% B
2.3 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO  - SAÚDE UND 26.138,30                 0,53% 93,79% B

3.2
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 25.250,74                 0,51% 94,30% B

CURVA ABC



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA
    OBJETO: MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS DA SAÚDE NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE /MA

REFERÊNCIA - DATA BASE : SINAPI (SETEMBRO - 2024), ORSE (JULHO - 2024), COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%
LOCAL: MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA ENCARGOS SOCIAIS=82,97%

ITEM DESCRIÇÃO UND PREÇO TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 

ACUMULADO
CLASSIFICAÇÃO

CURVA ABC

9.4
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 24.400,35                 0,49% 94,79% B

5.2

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 22.665,30                 0,46% 95,25% C

9.5
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_09/2024
UN 22.594,35                 0,46% 95,71% C

9.3
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 20.382,00                 0,41% 96,12% C

7.1 REVISÃO DE PONTO DE ÁGUA PT 18.847,76                 0,38% 96,50% C

9.2
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 18.315,42                 0,37% 96,87% C

9.7

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR,

COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 17.397,80                 0,35% 97,23% C

9.10
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 16.576,50                 0,34% 97,56% C

1.1 PLACA DA OBRA M2 14.661,90                 0,30% 97,86% C

9.9
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 14.422,20                 0,29% 98,15% C

7.2
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_06/2022
M 12.967,08                 0,26% 98,41% C

3.1
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
M3 12.869,56                 0,26% 98,67% C

9.6 LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 UN 10.403,85                 0,21% 98,88% C

9.15
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 10.270,12                 0,21% 99,09% C

9.8
QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 9.850,44                   0,20% 99,29% C

11.1 LIMPEZA DA OBRA M2 8.968,74                   0,18% 99,47% C

2.1 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M2 6.894,59                   0,14% 99,61% C

4.1
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_09/2023
M2 5.724,39                   0,12% 99,73% C

9.12
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE

*20* KA (TIPO AC)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
UND 5.352,64                   0,11% 99,84% C

7.3
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_08/2021
UN 4.739,46                   0,10% 99,93% C

9.13
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1.851,15                   0,04% 99,97% C

9.14
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 1.435,34                   0,03% 100,00% C

TOAL GERAL DA PLANILHA (A+B+C) 4.937.712,80           

                                            Importa o presente orçamento em:

quatro milhões, novecentos e trinta e sete mil, setecentos e doze reais e oitenta centavos



 

RUA DR. NINA RODRIGUES, Nº 20 CENTRO, CEP: 65430-000 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 | prefeituradevargemgrande@gmail.com 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2025-CPC/PMVG 
 

CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, 
TRANSPORTE E URBANISMO 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS E 
LOGRADOUROS E REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA 
FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE 
CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, 
OU COMPOSIÇÃO PRÓPRIA COM OS INSUMOS CONFORME 
CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS 
EDIFICAÇÕES E LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE/MA. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Conforme Termo de Referência/Planilha Orçamentária. 
 
DATA DA SESSÃO: 02/04/2025  
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 14:00 Horas 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Maior Percentual de Desconto 
 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM/NÃO 
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PREÂMBULO 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 

GRANDE/MA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS, 

TRANSPORTES E URBANISMO, por intermédio do Secretário Municipal, designado pela Portaria nº 

013/2025, que realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento Maior Percentual de Desconto, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 
Data da Sessão Pública: 02/04/2025 
Hora Inicial: 14:00h 
Local: Portal Licita Mais Brasil – https://licitamaisbrasil.com.br/ 
Critério de Julgamento: Maior Percentual de Desconto 
  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é Registro de Preços do tipo Maior Percentual de Desconto 
Contratação de Empresa Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e 
Logradouros e Reformas em Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-
Obra, na forma estabelecida nas Planilhas de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição 
Própria com os Insumos conforme consta no Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas 
Edificações e Logradouros Públicos do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas no Edital e Seus Anexos. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras da Plataforma 
Licita Mais Brasil, disponível, no endereço eletrônico https://licitamaisbrasil.com.br/. 
3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 
Compras da Plataforma Licita Mais Brasil, disponível, no endereço eletrônico 
https://licitamaisbrasil.com.br/ até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
3.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.4. e 3.7.5. poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.4. e 3.7.5. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado é 

manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo 

de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

4.4. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

4.4.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

4.4.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

4.4.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 

de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

4.4.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei; 

4.4.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

4.4.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

4.4.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

4.4.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

4.4.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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4.4.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.9.2.  os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado percentual de desconto inferior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14. Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar GARANTIA DE PROPOSTA, 

como requisito de pré-habilitação, equivalente a 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021.  

4.4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  
b) seguro-garantia;  
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil.  
4.4.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 
identificado indicando o número de seu CNPJ, para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil, Agência: 
Agência 2762-6, Conta Corrente: 10267-9. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida 
pública, o título acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados 
via sistema.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2025-CPC/PMVG 
Processo Administrativo n° 0101.08015.2025 

 
 

 

P á g i n a  6 | 56 
RUA DR. NINA RODRIGUES, Nº 20 CENTRO, CEP: 65430-000 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 | prefeituradevargemgrande@gmail.com 
 

4.4.2. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e 
avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:  
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 

no balanço patrimonial da licitante;  

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 

data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da 

Fazenda;  

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de 

preços.  

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Vargem Grande/MA o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios 

de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

4.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar:  
4.6. Beneficiário: Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA.  
4.7. Objeto: Garantia da participação no Pregão Eletrônico nº 017/2025. 
4.8. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.  
4.9. Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias.  
4.10. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.  
4.11. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
4.12. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente:  

1.1. a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;  

1.2. b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor expresso em Reais (R$) 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
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5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 
corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer 
tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 
PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por 
outro meio hábil. 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre-preço na execução do contrato. 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.4.1. O lance deverá ser ofertado MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO, COM PERCENTUAL DE DESCONTO MÍNIMO INICIAL DE 2% (DOIS POR 
CENTO);  

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital;  
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema;  
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,5% (zero vírgula cinco por cento);  
6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível;  
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 
6.10. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual apresentado em sua 
proposta. 
6.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada. 
6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.17.2.2. empresas brasileiras; 
6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 
6.18. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.19.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.19.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.  DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
7.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 
no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada 
lei. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.5.1. contiver vícios insanáveis; 
7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro, que comprove: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobre-preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre-preço se dará pela 
superação do valor global estimado. 
7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por 
preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
7.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 
7.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 
7.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 
justa remuneração do serviço. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
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7.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser encaminhada pela Plataforma Licita Mais Brasil. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 
63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Plataforma Licita Mais Brasil, nos documentos por ele 
abrangidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Licita Mais 
Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF - Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). d) Lista de 
Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá 
haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do “https://licitamaisbrasil.com.br/”, através da apresentação de documentos relacionados à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica 
exigidos em Edital, desde que estejam validados e atualizados. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações solicitadas em Edital no site da 
LICITA MAIS BRASIL “https://licitamaisbrasil.com.br/” para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes a Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 
centralização. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar via plataforma LICITA MAIS BRASIL, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Para Empresário Individual: Registro Comercial, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Para Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual –CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br;  

https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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c) Para Sociedade Cooperativa: Ata de fundação e Estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; d) 
Para Sociedades Civis: Ato Constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; e) Para 
Sociedades Comerciais: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial (cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado);  
f) Para Sociedades por Ações: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;  
6.2.1 Nas hipóteses das alíneas “e” e “f”, caso seja apresentado o Contrato Social, este deverá estar 
acompanhado de todas as alterações ou da respectiva consolidação;  
6.2.2 Os documentos de habilitação referidos neste subitem deverão explicitar o objeto social, que 
deverá ser compatível com o objeto desta contratação, segundo a tabela de classificação do CNAE, a 
sede do licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para assinar os 
documentos pelo participante. 
 

 

9.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 

9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

9.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional – CERTIDÃO CONJUNTADE REGULARIDADE DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS;  
 

9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede do participante– CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA 
ESTADUAL;  
 

9.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de negativa, expedida pelo Município do domicílio 
ou sede do participante – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS COM A FAZENDA 
MUNICIPAL;  
 
9.5 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal– CEF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS PARA COM O FUNDO 
DE GARANTIA POR TEMPO DESERVIÇO – FGTS; 
 

9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelos portais da Justiça do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho e dos Tribunais Regionais do Trabalho), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DÉBITOS TRABALHISTAS;  
 

9.7 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  
 

9.7.1 Se o objeto referir-se a compra de bens, será exigida inscrição no cadastro de contribuinte 
estadual, se referir-se a prestação de serviços, será exigida inscrição municipal. 
 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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9.10.1 - Balanços patrimoniais dos últimos (02) dois exercícios financeiros de acordo com Lei vigente, 
com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados a 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo 
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) 
igual ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do profissional 
que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021).  
 

9.10.2. As licitantes que apresentarem resultado menor do que um (1,0) em qualquer dos índices 
referidos acima, deverão comprovar o capital mínimo ou patrimônio líquido igual ou superior a dez por 
cento (10%) do valor estimado da contratação.  
 
9.10.3. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 da LC 
123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em 
licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais 
(art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007).  
 

9.10.4. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da 
Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de 
apresentação da proposta.  
 
9.10.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande 
circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN 
nº 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, 
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado 
o original do Diário, para cotejo pela Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na 
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução 
Normativa RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na 
forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008.  
 

9.10.6. Declaração contendo relação dos compromissos assumidos que importem em diminuição da 
capacidade econômica financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 
Administração Pública ou com a iniciativa privada, vigentes da data desta sessão, demonstrando que 
os compromissos assumidos não é superior ao Patrimônio Líquido do licitantes, devendo vir 
acompanhada do DRE.  
 

9.10.7. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço. 
 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a.1) A licitante deverá apresentar registro ou inscrição da empresa e de seus responsáveis técnicos no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, em sua plena validade, 
acompanhada dos comprovantes de quitação das taxas e anuidades.  
 

a.2) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, até a data da abertura das propostas, 
responsáveis técnicos nas áreas de engenharia civil devidamente registrado no CREA.  
 

a.3) Entenda-se, como pertencente ao quadro permanente, o sócio, o diretor (detentor de cargo na 
gestão) e o empregado devidamente registrado em CTPS. 
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a.4) A licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados no órgão competente (CREA) que comprovem que 
o responsável técnico tenha prestado ou esteja prestando, a contento, serviços de natureza e vulto 
compatíveis com o objeto ora licitado e que façam explícita referência a pelo menos as parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade 
de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas em edificações não residenciais, 
com as seguintes características mínimas: 
 

a.5) A licitante poderá utilizar das prerrogativas contidas em lei, no caso de atestado fornecido por 
empresa de direito privado, para realizar diligências objetivando a verificação quanto à autenticidade, 
procedência e legitimidade relacionada ao referido documento para a comprovação do atendimento do 
objeto licitado; 
 

b) Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica 
autenticada, assinados por autoridade responsável pelo contrato e identificação do cargo do signatário. 
Não é necessário o reconhecimento de firma; 
 
9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa.  
9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  
9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente.  
9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
9.19. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no 
“chat” e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.  
9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital.  
9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Edital de Licitação, e após concluídos os processos anteriores.  
9.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já estiver encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 
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9.12.3. Licença de funcionamento atualizado, expedido pela prefeitura municipal na sede da licitante, 
ou licença anterior com comprovante de regularização. 

10. DO TERMO DE CONTRATO 
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente 
10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em 

até 05 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 
10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 
10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico.  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
14.1.5. fraudar a licitação; 
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal: 
14.2.1. advertência; 
14.2.2. multa; 
14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,05% a 30% do 
valor do contrato licitado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa será 
de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 
e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa na Plataforma Licita mais Brasil. 
14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 
Plataforma serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico Portal de Transparência do Município, na  Plataforma Licita 
Mais Brasil 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência  
16.11.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços  
16.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 
16.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada 
16.11.5. ANEXO V – Minuta da Proposta de Preços acompanhado da Planilha Orçamentária, 
bem como acompanhado de todos seus anexos; 
16.11.6. ANEXO VI – Modelo de Carta Proposta de Apresentação Final acompanhado da 
Planilha Orçamentaria bem como todos seus anexos; 
 

 
Vargem Grande/MA, 13 de Março de 2025. 

 
 

............................................................................ 
  JOSÉ SOUSA BARROS FILHO 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos,  
Transportes e Urbanismo 

https://www.vargemgrande.ma.gov.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
https://licitamaisbrasil.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
 
DO OBJETO  
Registro de Preços do tipo Maior Percentual de Desconto Contratação de Empresa Especializada para 
Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e Reformas em Geral com 
Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida nas Planilhas 
de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme consta no 
Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do Município de 
Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no Edital e Seus 
Anexos. 
 
As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) 
encontram-se em anexo e no seguinte endereço eletrônico:  
http://www.caixa.gov.br/site/Paginas/downloads.aspx#categoria_647 
 
DA JUSTIFICATIVA 
 A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em  atender aos pedidos de 
reformas total/ parcial aos prédios, logradouros, estradas vicinais, manutenção de pontes de (madeira, 
concreto armado e metálica) para mantê-los em perfeito estado de funcionamento, com a realização 
de reformas totais/ parciais, manutenção preventiva e corretiva dos serviços integrados às ruas, 
estradas, instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema 
elétrico (instalações elétricas, iluminação em geral), instalações hidrossanitárias, sistema de telefonia, 
sistema de segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, sistema de 
estruturas (em concreto armado, metálico e madeira) e demais instalações físicas como pisos, forros, 
esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas e 
guaritas nas dependências dos PRÉDIOS PÚBLICOS, MANUTENÇÃO EM PONTES DE (MADEIRA, 
CONCRETO ARMADO E MATÁLICA), RUAS, ESTRADAS, LOGRADOUROS, REFORMA TOTAL/ 
PARCIAL/ REVITALIZAÇÃO/ ADEQUAÇÃO E ADAPTAÇÕES COM OU SEM ALTERAÇÃO DE 
LAYOUT E AMPLIAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 
 
DA LICITAÇÃO  
A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO sob a forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) ofertado sobre o valor 
global orçado,estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI, nas edificações, 
ruas, estradas vicinais, manutenção de pontes de (madeira, concreto armado e metálica), logradouros 
públicos no Município de Vargem Grande – MA. Para cada demanda solicitada pela prefeitura Municipal 
de Vargem Grande- MA. 
 O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 
A presente licitação será realizada por meio da modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sob a 
forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) por valor Maior Percentual de Desconto.  
A licitação será realizada por lote em razão da distribuição das Unidades Prediais, e Logradouros 
Públicos no Município de Vargem Grande - MA, que serão referências para cálculos de mobilização e 
desmobilização, bem ainda, pelo fato da tabela do SINAPI ser aplicada a esta unidade da federação.  
A presente licitação também busca evitar a necessidade de contratações frequentes e de possuir 
estoques de materiais, tendo em vista as várias solicitações para reparos e manutenções das 
instalações e em geral.  
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Tendo em vista a estimativa de recursos necessários para atender a demanda, a qual sujeita-se aos 
limites de nossa perspectiva orçamentária.  
O critério de julgamento da licitação será pelo “MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR LOTE” 
ofertado sobre as tabelas do SINAPI e ORSE aplicadas ao Estado do Maranhão, em vigência no mês 
de DEZEMBRO/2025, DESONERADO de cada contrato de prestação de serviços. 
O serviço demandado se enquadra como bens comuns, uma vez que apresenta padrões claros de 
desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, compatíveis com o 
padrão de mercado, nos termos do art. 2º, § 1º, do Decreto nº 5.450/05. 
Pela natureza do objeto, pela falta de profissionais habilitados, pela falta de informações históricas e 
pelo imenso número de contratações e aquisições realizadas em diversos processos administrativos, 
a estimativa de valor de cada lote deste termo foi feita por meio do volume de manutenções realizadas 
em unidades nos últimos meses, pelas condições dos prédios, das pontes de (madeira, concreto 
armado e metálica) e logradouros e por optarmos pela modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob a 
forma de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) onde é um sistema utilizado pelo Poder Público 
para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo “órgão gerenciador”. Estes preços são lançados em uma “ata de registro de preços” visando às 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. E em 
virtude das características abaixo das obras de reforma total/ parcial. 
a) Há a necessidade de compras habituais; 
b) Os Serviços de reforma total/ parcial/ revitalização/ adequação e adaptações com ou sem alteração 
de layout e ampliação exigem contratações frequentes: 
e) Nos serviços de reforma total/ parcial/ revitalização/ adequação e adaptações com ou sem alteração 
de layout e ampliação não é possível definir previamente a quantidade exata da demanda.  
f) O valor máximo total do objeto desta licitação é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões)  
g) com base legal a Lei nº 14.133/2021, especialmente o artigo 86, não exige a discriminação de valores 
ou quantitativos por lote (secretaria) no momento da licitação. É suficiente estimar o quantitativo total 
para o ente como um todo. 
h) Com relação aos valores de cada lote (secretaria), estará disponível mediante a intenção de 
aquisição, desde que respeite o limite global do valor registrado. 
i) A presente Ata de registro de preços, poderá ser utilizada por todos os órgãos e secretarias vinculados 
ao município, mediante formalização de contratos específicos, respeitando o quantitativo global 
registrado, podendo o valor ser disponibilizado sobre demanda descritas no Termo de Referência, para 
fornecimento durante 12 (doze) meses, com prestação de serviços definidos de acordo com as 
necessidades desta Prefeitura Municipal de Vargem Grande – MA. 
 
Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de 
qualidade extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha 
popular ou econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do 
seu emprego. 
 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE O VALOR ORÇADO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO 
SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO MARANHÃO, DO MÊS DE 
DEZEMBRO/2024, DESONERADO, acrescidos do BDI de 29,92% QUANDO DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO. 
 
A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo 
de 29,92%, conforme Anexo, para serviços de manutenção, reformas prediais, manutenção em pontes 
de (madeira, concreto armado e metálica) e de logradouros públicos, objeto deste Termo de Referência. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICADA 
Lei nº 14.133/2021; 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005; 
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Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 regulamentado pelo Decreto 6.204, de 05 de 
setembro de 2007.   
Decreto nº 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 e alterações (Dispõe sobre a 
contratação de serviços pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências); 
Lei Nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (que limita o custo global de obras e serviços contratados e 
executados com recursos orçamentários da União à composição dos custos unitários de insumos ou 
serviços sendo menores ou iguais à mediana de seus correspondentes na tabela do SINAPI); 
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013(Estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de 
referência de obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos 
da União, e dá outras providências). 
Normas Vigentes da ABNT aplicáveis. 
 
DAS DEFINIÇÕES 
Administração Pública: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do 
Poder Público e das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado 
mensalmente pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo 
a produção de informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional, 
visando a elaboração e avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos. 
Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos 
capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos 
necessários e suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 
Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando-
lhes as características e o desempenho. 
Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação 
previamente estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela 
Fiscalização, cujas etapas são cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve 
programas de inspeção, reformas, reparos, entre outros. 
Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados 
em caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem 
produzidos na execução dos serviços contratados. 
Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e 
controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer 
quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da 
conformidade do serviço executado com o solicitado. 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de 
Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de 
borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 
Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de 
acréscimo que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da 
construtora na composição do preço da obra. 
SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de 
referência de custos dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive edificações. 
ORSE – Orçamento de Obras de Sergipe; 
 
DOS SERVIÇOS 
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A contratação visa à prestação de serviços de engenharia, sob demanda, na manutenção corretiva nos 
sistemas, redes e instalações elétricas, telefônicas, lógicas, hidrossanitárias, de combate e prevenção 
a incêndios e de ar condicionado, sistema de proteção de descargas atmosféricas (SPDA) existentes, 
bem como reconstituição das partes civis afetadas, na estrutura nas unidades apontadas pela Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande - MA.  
Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos 
diversos descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
MARANHÃO, DEZEMBRO/2024, DESONERADO, aplicando-se o BDI de 29,92% e o PERCENTUAL 
DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA.  
Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo 
ser incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 ELEMENTOS ESTRUTURAIS 

1.1 Fundações 

1.2 Pilares 

1.3 Vigas 

1.4 Lajes 

1.5 Rampas 

1.6 Escadas 

1.7 Elementos de apoio 

  

2 ELEMENTOS DE COBERTURA  

2.1 COBERTURA 

2.1.1 Estrutura  

2.1.2 Telhado 

2.1.3 Cobertura de vidro 

2.1.4 Cobertura de policarbonato 

2.1.5 Cobertura metálica 

  

2.2 DRENAGEM 

2.2.1 Impermeabilização 

2.2.2 Calhas e rufos 

2.2.3 Grades, grelhas, correntes, ralos e condutores 

  

3 ELEMENTOS DE FECHAMENTO OU VEDAÇÃO 

3.1 Fechamento e Vedação 

3.1.1 Alvenaria 

3.1.2 Divisórias 
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3.1.3 Gesso 

3.1.4 Tijolo de vidro 

3.1.5 Tijolo aparente 

3.1.6 Pedras  

3.1.7 Vidro 

3.1.8 Carenagens 

3.1.9 Calafetações 

3.2 COMPLEMENTOS 

3.2.1 Ferragens 

3.2.2 Grades 

3.2.3 Guarda-corpos 

3.2.4 Acessórios 

3.3 Instalação, retirada e recolocação de divisórias (mudança de layout) 

4 PISOS 

4.1 Revestimentos 

4.1.1 Cerâmicos 

4.1.2 Mármores e granitos 

4.1.3 Cimentado  

4.1.4 Madeira 

4.1.5 Carpetes 

4.1.6 Emborrachados 

4.1.7 Fitas antiderrapantes 

4.1.8 Juntas 

4.1.9 Rodapés 

4.1.10 Peitoris 

4.1.11 Soleiras 

4.1.12 Porcelanato 

4.1.13 Sinteco 

4.1.14 Pastilha de vidro 

4.1.15 Pedras 

4.1.16 Granilite 

4.1.17 Piso Industrial  

  

4.2 PISOS ELEVADOS 

4.2.1 Aço e concreto celular 
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4.2.2 PVC reforçado 

  

4.3 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

4.3.1 Cerâmico 

4.3.2 Blocos de concreto 

4.3.3 Paralelepípedos 

4.3.4 Concreto 

4.3.5 Pedras 

4.3.6 Piso Industrial 

  

4.4 FORRO 

4.4.1 Forro de gesso 

4.4.2 Forro de fibra mineral 

4.4.3 Forro de Isotermo 

4.4.4 Forro colmeia 

4.4.5 Forro metálico 

4.4.6 Forro de madeira 

4.4.7 Forro de PVC 

4.4.8 Alçapões 

4.4.9 Instalação, retirada e recolocação de forro 

5 PINTURA 

5.1 INTERNA 

5.1.1 Comum 

5.1.2 Segurança 

5.1.3 Decorativa 

5.1.4 Piso 

  

5.2 EXTERNA 

5.2.1 Comum 

5.2.2 Segurança 

5.2.3 Antipichação 

5.2.4 Decorativa 

5.2.5 Piso 

5.2.6 Verniz 

5.2.7 Hidro - repelente 

5.2.8 Impermeável 
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5.3 ESPECIAIS 

5.3.1 Tubulações 

5.3.2 Estacionamento 

5.3.3 Esquadrias 

5.3.4 Grades 

5.3.5 Janelas, Portas e Portões 

5.3.6 Puxadores 

5.3.7 Acessórios  

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 ESQUADRIAS 

6.1.1 Esquadrias de alumínio 

6.1.2 Esquadrias de ferro 

6.1.3 Esquadrias de madeira 

6.1.4 Janelas 

6.1.5 Portas 

  

6.2 FERRAGENS E ACESSÓRIOS 

6.2.1 Fechaduras, dobradiças, e ferragens em geral 

6.2.2 Molas de piso 

6.2.3 Molas aéreas 

6.2.4 Puxadores 

6.2.5 Películas para Vidros 

6.2.6 Brises 

6.2.7 Grades 

6.2.8 Persianas 

6.2.9 Corrimãos 

  

7 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

7.1 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 

7.1.1 Hidrômetro 

7.1.2 Reservatório 

7.1.3 Bombas hidráulicas 

7.1.4 Válvulas e caixas de descargas 

7.1.5 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.1.6 Tanques e louças em geral 



 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2025-CPC/PMVG 
Processo Administrativo n° 0101.08015.2025 

 
 

 

P á g i n a  29 | 56 
RUA DR. NINA RODRIGUES, Nº 20 CENTRO, CEP: 65430-000 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 | prefeituradevargemgrande@gmail.com 
 

7.1.7 Acessórios de banheiro para PPNE 

7.1.8 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.1.9 Limpeza de caixas e reservatórios 

7.1.10 Impermeabilização de caixas d’aguas 

7.2 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 

7.2.1 Bombas hidráulicas 

7.2.2 Registros, torneiras e metais sanitários 

7.2.3 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.2.4 Aquecedores e acessórios 

7.2.5 Válvulas reguladoras de pressão 

7.2.6 Tanques hidropneumáticos e acessórios 

7.2.7 Isolamentos 

  

7.3 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTO SANITÁRIO  

7.3.1 Poço de recalque 

7.3.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.3 Ralos e aparelhos sanitários 

7.3.4 Fossas sépticas 

7.3.5 Filtro anaeróbico 

7.3.6 Sumidouro  

7.3.7 Vala de infiltração 

7.3.8 Caixas coletoras e caixas de gordura 

7.3.9 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.3.10 Ventilação 

7.3.11 Limpezas de sistema de esgoto em geral 

  

7.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS 

7.4.1 Poço de recalque 

7.4.2 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.4.3 Ralos e grelhas 

7.4.4 Caixas de inspeção e caixas de areia 

7.4.5 Sarjeta e boca de lobo 

  

7.5 INSTALAÇÕES DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

7.5.1 Extintores 

7.5.2 Hidrantes completos e Sprinklers 
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7.5.3 Mangueiras 

7.5.4 Bombas hidráulicas 

7.5.5 Válvulas 

7.5.6 Equipamentos de medição 

7.5.7 Tubulações (tubos, conexões, fixações e acessórios) 

7.5.8 Placas de sinalização 

  

8 COMUNICAÇÃO VISUAL 

8.1 SINALIZAÇÃO INTERNA 

8.1.1 Totens e painéis 

8.1.2 Adesivos e películas 

8.1.3 Placas 

8.1.4 Placas de mesa 

8.1.5 Sinalização de piso 

8.1.6. Sinalização das salas  

8.2 SINALIZAÇÃO EXTERNA 

8.2.1 Totens e painéis 

8.2.2 Adesivos e películas 

8.2.3 Bandeiras 

8.2.4 Placas 

  

9 GERAL 

9.1 SERVIÇOS GERAIS 

9.1.1 Furações 

9.1.2 Fixações 

9.1.3 Montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias 

9.1.4 Armários de banheiro 

9.1.5 Armários de copa 

9.1.6 Suportes diversos 

9.1.7 Serralheria e Sodas em geral 

9.1.8 Portões automáticos e cancelas 

9.1.9 Poda de árvores 

9.1.10 Muro e alambrado 

9.1.11 Guarita de vigilância 

9.1.12 Exaustores eólicos 
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10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10.1 ENTRADA EM MT (Média Tensão) E BT (Baixa Tensão) 

10.1.2 Entradas de energia 

10.1.3 Entradas em MT e BT 

10.1.4 Ramais de entrada 

10.1.5 Transformadores 

10.1.6 Disjuntores de MT e BT 

10.1.7 Chaves seccionadores MT e BT 

10.1.8 Para-raios 

10.1.9 Barramentos e conectores 

10.1.10 Sistema de aterramento 

10.1.10 Medição BT e MT 

  

10.2 QUADROS ELÉTRICOS 

10.2.1 Quadros Gerais de Distribuição 

10.2.2 Quadros de Força e Luz 

10.2.3 Quadros de Automoção e Controle 

10.2.4 Quadros de Energia Estabilizada 

10.2.5 Identificação e proteção de quadros 

10.2.6 Identificação de circuitos e rede 

  

10.3 SPDA (Sistema de proteção e descargas atmosféricas) 

10.3.1 Captores 

10.3.2 Pontaletes e Isoladores 

10.3.3 Cabos de Gaiolas e de Descida 

10.3.4 Hastes e Cabos Enterrados 

10.3.5 Conectores e Terminais de Medição 

  

10.4 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

10.4.1 Luminárias para Lâmpadas Fluorescentes 

10.4.2 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

10.4.3 Sistemas de Comando e Dispositivos de Controle 

10.4.4 Iluminação de Emergência 

10.4.5 Iluminação de Alerta e Sinalização 

10.4.6 Iluminação de fachada 

10.4.7 Lâmpadas fluorescentes tubulares 
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10.4.8 Lâmpadas fluorescentes compactas 

10.4.9 Lâmpadas fluorescentes eletrônicas 

10.4.10 Lâmpadas incandescentes comuns e mistas 

10.4.11 Lâmpadas Halógenas 

10.4.12 Lâmpadas tipo dicroica 

10.4.13 Lâmpadas de vapor metálico 

10.4.14 Lâmpadas de vapor de mercúrio 

10.4.15 Lâmpadas tipo Spot 

10.4.16 Lâmpadas tipo LED 

10.4.17 Soquetes e bocais 

10.4.18 Reatores diversos 

10.4.19 Luminária para lâmpadas fluorescentes 

10.4.19 Outros tipos de aparelhos de iluminação 

  

10.5 PONTOS DE FORÇA 

10.5.1 Tomadas de uso comum 

10.5.2 Tomadas para equipamentos especiais 

10.5.3 Tomadas em equipamentos tipo Rack 

10.5.4 Tomadas de sistemas estabilizados 

10.5.5 Tomadas de uso comum 

  

10.6 SISTEMAS DE ENERGIA ESTABILIZADA 

10.6.1 No Breaks para automação 

10.6.2 Sistemas monofásicos 

10.6.3 Sistemas bifásicos 

10.6.4 Sistemas Trifásicos 

10.6.5 Bancos de baterias 

10.6.6 Short-Breaks Uso Geral 

10.6.7 Estabilizadores de tensão Mono, Bi e Trifásicos 

  

10.7 GERADORES DE ENERGIA 

10.7.1 Bancos de capacitores 

10.7.2 Capacitores individuais acionados por  intertravamento 

10.7.3 Capacitores controlados por dispositivos automáticos 

10.7.4 Geradores de energia 
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10.8 MÁQUINAS ELÉTRICAS 

10.9.1 Conjunto tipo motobombas de recalque 

10.9.2 Conjunto Motobombas de drenagem 

10.9.3 Motores elétricos 

  

11 SISTEMA DE TELEFONIA E LÓGICA 

11.1 Entradas Telefônicas 

11.2 Quadros gerais de telefonia 

11.3 Quadros parciais de telefonia 

11.4 Sistemas primários de distribuição 

11.5 Sistemas secundários de distribuição 

11.6 Redes tipo Back-bone de dados 

11.7 Redes horizontais de dados 

11.8 Racks de sistemas de cabeamento estruturado 

11.9 Testes e Certificações de redes 

11.10 Identificação dos pontos 

11.11 Cabos elétricos nus 

11.12 Cabos e fios elétricos isolação até 1 KV 

11.13 Cabos e fios telefônicas internos e externos 

11.14 Cabos UTP, STP, FTP, FSTP 

11.15 Cabos coaxiais (RG/RF 59) 

11.16 Radiocomunicação 

11.17 Acessórios 

  

12 SISTEMA E DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

12.1 Protetores contra surtos para redes elétricas 

12.2 Protetores contra surtos para telefonia 

12.3 Protetores contra surtos para radiocomunicação 

  

13 SISTEMA DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ELEETRÔNICA 

13.1 Câmeras 

13.2 Cabeamento 

13.3 Fontes estabilizadas 

13.4 Sistemas de armazenamento 

  

14 SISTEMA DE SOM 
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14.1 Cabeamento 

14.2 Alto-falantes (caixa de som) 

14.3 Mesa de som e componentes.  

15 AR-CONDICIONADO CENTRAL 

15.1 Manutenção do sistema central de ar-condicionado  

16 AR-CONDICIONADO DE JANELA E SPLIT 

16.1 Instalação de ares-condicionados 

16.2 Desinstalação de ares-condicionados 

16.3 Troca de peças de ares-condicionados 

16.4 Troca de bombas de dreno de ares-condicionados 

16.5 Recarga de gás de ares-condicionados 

16.6 Substituição de turbina de condicionador de ar condicionado Split hi Wall de 18.000 
Btus 

16.7 Fazer suporte para evaporadora de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.8 Retirada de vazamento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall 

16.9 Troca de capacitor/compressor de condicionador de ar tipo Split Hi Wall capacidade 
de 18000 Btus 

16.10 Substituição de rolamento e de motor da evaporadora 

16.11 Substituição de rolamento e de motor da condensadora 

 
Na execução das reformas totais/ parciais, manutenções prediais, a definição do preço global dos 
serviços dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e 
insumos diversos descritos na tabela SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 
O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal 
– SINAPI localidade de Maranhão - MA. 
Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI 
da localidade de Maranhão/MA, base DEZEMBRO/2024, desonerado em que consta descrição dos 
tipos de serviços e insumos que poderão ser requeridos à Prefeitura Municipal de Vargem Grande - 
MA. 
Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá 
ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 
Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos 
constantes do SINAPI (como exemplo SICRO do DNIT) e ORSE aplicando-se o desconto ofertado na 
licitação. 
Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as 
cotações), devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto 
ofertado na licitação, observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 
 Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 
“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de 
infraestrutura de transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no 
projeto que integra o edital de licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos 
custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
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Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser 
considerados como de construção civil.  
Parágrafo único.  O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo 
definições técnicas de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. “ 
Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos 
e prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 
Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 
Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 
Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 
Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 
Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado 
deverá ser submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em 
que, excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de 
dados oficiais. Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o 
mínimo de três cotações de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado 
a de valor médio, aplicando-se o desconto ofertado na licitação; 
Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar 
informados, por lote, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, 
também, ser confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, 
analiticamente, todas as composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a 
atender a Lei 14.133/2021; 
Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio 
digital, em formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que 
for gerado o arquivo: 
Deverá constar do projeto básico a que se refere o artigo 18 da Lei 14.133/2021, inclusive de suas 
eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais 
deverão ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 
As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de 
cálculo. Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a 
metodologia utilizada na quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva 
 
DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos 
serviços objeto deste Termo de Referência. 
A contratada deverá atender todas as demandas da Prefeitura Municipal de Vargem Grande – MA, para 
a execução dos serviços de manutenção predial, manutenção em pontes de (madeira, concreto armado 
e metálica) e reformas, que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de serviços (OS) levando 
em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da 
contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à 
contratada. 
O período para execução dos serviços de manutenção predial ou reformas será, em regra, de segunda 
à sexta-feira das 08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade 
de as execuções no período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão 
ser executados nos finais de semana, feriados ou no período noturno. 
Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço 
(OS) e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização). 
A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 
A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 
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Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - 
MA, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, 
não cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 
 Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 
Serviço e/ou Gestor do Contrato. 
O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 
forma: 
PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 
DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 
aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 
Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO 
DEFINITIVO será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades 
detectadas. 
Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 
(cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços. As ORDENS DE SERVIÇOS 
serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou necessidade do serviço, de 
acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade, e serão classificadas em:  
ORDENS DE SERVIÇOS EMERGENCIAIS – Definem-se como emergenciais os serviços, como a 
próprio nome indica, os que não podem esperar, que devem ser executados em curto intervalo de 
tempo, pois a demora na sua execução poderá ensejar no aumento dos transtornos e/ou prejuízos 
causados aos usuários das instalações. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns 
serviços emergenciais que serão executados nesta contratação e que poderão ser objeto de solicitação 
futura:  
Ordem Descrição de Serviços Emergenciais 

 
a) As ordens de serviços emergenciais deverão ser iniciadas em até 8 (Oito) horas, a contar do envio 
da solicitação. 
b) Iniciado o atendimento emergencial, a intervenção deverá ser concluída o mais rápido possível, 
objetivando minimizar os transtornos/prejuízos causados aos usuários. Para tanto, a Contratada deverá 
providenciar, com antecedência, kits de ferramentas e de materiais comumente empregados em 
consertos emergenciais, especialmente nas áreas de hidráulica e eletricidade. 
c) A demora para dar início ou para concluir os atendimentos emergenciais e ordinários por falta de 
ferramentas e/ou materiais adequados ou por falta de habilidades técnicas do profissional deverá ser 
comunicada pela fiscalização de imediato à Contratada e posteriormente, à Administração em relatório 
para as providências cabíveis. 

01 Colagem de carpetes 

02 Confecção de extensões 

03 Conserto de descarga de vaso e de mictório 

04 Correção de curto-circuito, verificação de falta de energia. 

05 Desentupimento de pia, mictório, vaso, tubulação 

06 Instalação luminárias, circuitos elétricos 

07 Manutenção de portões eletrônicos, janelas 

08 Passagem de cabos 

09 Substituição de torneiras, bóias, registros, troca de carrapetas, troca dereparos de 
válvulas 

10 Troca de lâmpada, tomadas, reatores, interruptores, disjuntores. 

11 Troca de sifão (pia), rabichos 

12 Verificação de falta de água, detecção e eliminação de vazamentos 
(torneira, chuveiro, tubulações) 
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d) A lista anterior de serviços emergenciais não é exaustiva e poderá ser solicitada pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
ORDENS DE SERVIÇOS ORDINÁRIAS – Definem-se como ordinários os serviços que poderão ser 
programados para execução até as 24h00min do dia seguinte da sua solicitação não necessitando, 
portanto, de atendimento imediato. Outro fator que justifica um intervalo maior para a conclusão desses 
serviços é a necessidade de aquisição de materiais específicos para sua conclusão. A título 
exemplificativo, a tabela seguinte elenca alguns serviços ordinários que serão executados nesta 
contratação e que poderão ser objeto de solicitação futura:  
Ordem Descrição de Serviços Ordinários 
 

01 Fixação de portas e prateleiras de armários 

02 Fixação de quadros, molduras, tanques, suportes 

03 Fixar papeleiras, porta copos e saboneteiras 

04 Instalação de canaletas, tomadas, confecção de extensão 

05 Instalação de eletro calhas 

06 Instalação de lâmpadas, reatores, refletores, placas 

07 Instalação de luminárias de emergência 

08 Instalação de molas de portas, substituição de fechaduras, dobradiças,trincos 

09 Instalação luminárias, prateleiras 

10 Limpeza de caixas de recalque 

11 Limpeza de grelhas, ralos e calhas 

12 Pintura de parede, teto e piso 

13 Pintura de tubulação de esgoto, incêndio e água potável 

14 Regular porta, janela 

15 Remanejamento de luminárias 

16 Reparo em piso laminado 

17 Reparo no forro de gesso, pinturas e rodapés 

18 Reparo no forro, meio fio e calçadas 

19 Substituição de torneiras, chuveiros, tubulações, ducha higiênica 

20 Troca de assento de vaso, sifão (pia) 

 
a) A listam anterior de serviços ordinários não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
b) Quando a ordem de serviço ordinária necessitar da aquisição de materiais específicos para sua 
conclusão, a Fiscalização poderá fixar prazo diferenciado para a execução da ordem de serviço, que 
deverá ser consignado no ato da emissão da OS ou posteriormente, a pedido da Contratada. 
 
ORDENS DE SERVIÇOS ESPECÍFICAS – Definem-se como específicos os serviços que demandam 
a intervenção de mais de um profissional de áreas afins, tais como: alvenaria, pintura, eletricidade, 
hidráulica, dentre outras; ou nos casos em que os serviços e/ou materiais requeridos em face de 
determinada demanda afeta ao objeto da contratação não figurarem nas tabelas SINAPI, de modo que 
os respectivos orçamentos não possam ser referenciados por um destas tabelas, devendo os custos 
serem aferidos pela média de preços do mercado. A título exemplificativo, a tabela seguinte elenca 
alguns serviços específicos que foram executados na contratação vigente e que poderão ser objeto de 
solicitação futura: 
 
Ordem Descrição de Serviços Específicos 
 

01 Assentamento de pisos emborrachados, cerâmicos e porcelanato 

02 Automação de portões, Instalação de portas, grades e gralhas 

03 Confecção de paredes de gesso acartonado (dryhall) 

04 Conserto de bombas de sistema de combate a incêndios 
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05 Conserto de sistema SPDA 

06 Demolição de paredes, pisos e calçadas 

07 Impermeabilização de caixas d’água subterrâneas 

08 Instalação de bombas de recalque 

09 Instalação de divisórias com revestimento acústico 

10 Instalação de forro de gesso e de forro mineral 

11 Instalação de infraestrutura elétrica par ar condicionados 

12 Instalação de placas de granito, mármore, carpetes 

13 Instalação de portas, portais, alisares, fechaduras e janelas 

14 Instalação e remoção de divisórias 

15 Pintura de fachadas, meio fios e pisos cimentado 

16 Pintura de teto, salas e paredes 

17 Reforma de salas de reuniões, Gabinetes da Presidência e Diretores, copas e banheiros 

18 Reparos de telhado, calçadas e pisos 

19 Serviços de impermeabilização 

20 Substituição de quadros elétricos, reparos na rede elétrica 

 
A lista anterior de serviços específicos não é exaustiva e poderão ser solicitados pela Administração 
outros serviços, de acordo com as tabelas SINAPI. 
As ordens de serviços emergenciais e ordinárias dispensam a etapa de orçamento prévio para a 
execução dos serviços. No entanto, os custos de cada intervenção com serviços e materiais deverão 
ser demonstrados à Contratante, para análise, preferencialmente no mesmo dia da conclusão dos 
serviços, ou até na segunda-feira da semana subsequente a execução das ordens de serviços, quando 
serão avaliados pelo gestor/fiscal. 

 

Vargem Grande/MA, 17 de março de 2025. 

 

 
Sergio de Oliveira Barros 

Engenheiro Civil 
CREA: 1114753416 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA  

  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ......... 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, através da secretaria Municipal de 

...............................................(órgão público que gerenciará a ata de registro de preços), com sede 

no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de 

..... de ....... de ....., DOM, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Licitação 

nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

1.3.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item do TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
ESPECIFICAÇÃO MARCA  

(SE EXIGIDA NO 
EDITAL) 

MODELO 
(SE EXIGIDO NO 

EDITAL) 

UNIDADE QUANT.  V. UNIT 

       

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 
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5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

1.4.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

1.5.  

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificaçã

o 

Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

(Processo Administrativo n° xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE VARGEM 

GRANDE/MA, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio do(a) [órgão contratante], com sede no(a) 

[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], inscrito(a) no CNPJ sob o nº [CNPJ], neste ato representado(a) 

pelo(a) [cargo e nome], nomeado(a) pela Portaria nº XX, de [dia] de [mês] de [ano], publicada no DOM 

de [dia] de [mês] de [ano], doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], 

conforme [atos constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o 

que consta no Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de [objeto], nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial 

da vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx) 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da apresentação da proposta, em partir da assinatura do contrato. 

6.2. Após o interregno de um ano, mediante provocação da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, ou outro que venha substituí-lo, 

exclusivamente, para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 
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6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante:  

7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

7.8. Cientificar o órgão de representação do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.9. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à  

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

7.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.  

7.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais.  

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  
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8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência, bem como observar as marcas de referência indicadas na 

planilha de custos e formação de preços.  

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados.  

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou que atue como fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.9. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7° 

do Decreto n° 7.203, de 2010 

8.10. 9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos 

correspondentes, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

8.11. a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

8.12. b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

8.13. c) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Municipal e Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

8.14. d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

8.15. e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

8.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante.  

8.17. Apresentar à Contratante acordo individual escrito firmado com os empregados contratados, 

autorizando o banco de horas ou o regime de compensação de jornada, adotando as diretrizes acerca 

do tema constantes da norma coletiva, conforme art. 59 da CLT, bem como ao item 5.6.13 do Termo 

de Referência.  

8.18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução dos serviços contratados. 

9.  
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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9.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 

Edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

2. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

2.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

a) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 

20% a 30% do valor do Contrato.  

b) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

11.1, de 20% a 30% do valor do Contrato.   

c) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato.  

d) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor do Contrato.  

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 20 % do 

valor do Contrato.  
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

10.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

10.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

11.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.9.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.9.3. Das indenizações e multas. 

11.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

11.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

12.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 
III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...]; e 
V) Plano interno: [...]; e 
VI) Nota de emprenho: [...]; 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

16.  

15.1 Fica, expressamente, autorizado o tratamento de uso de dados pessoais de que trata a Lei 

Geral de Proteção de Dados do(a) CONTRATADO(a), para fins únicos e exclusivos que decorrem da 

Lei da Transparência e da Lei Geral de Licitações, Lei nº 14.133/2021, que rege a presente contratação 

pública. 

7.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

8.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

VARGEM GRANDE/MA, [DIA] DE [MÊS] DE [ANO]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A 

LICITANTE APRESENTARÁ JUNTO AOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:  

 

a. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.  

b. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

c. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

d. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados.  

e. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.  

f. Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;  

g. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.  

h. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1ºe no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal/88.  

i. Declaro para os devidos fins legais, que inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública Direta, Indireta ou Autárquica. Declaro, ainda, que a empresa está 

apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, toda a documentação necessária à habilitação, exigida 

no Edital. 

j. Declaro para devidos fins inexistem fatos supervenientes impeditivos à sua habilitação.  

k. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 

preferência. (  ) Sim, ME (  ) Sim, EPP (  ) Não, outros enquadramentos. 

 

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

[Cidade/Estado], XX de XXXXX de 2025.  

 

 

Assinatura do responsável legal 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2025-CPC/PMVG 
Processo Administrativo n° 0101.08015.2025 

 
 

 

P á g i n a  55 | 56 
RUA DR. NINA RODRIGUES, Nº 20 CENTRO, CEP: 65430-000 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 | prefeituradevargemgrande@gmail.com 
 

ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL VARGEM GRANDE/MA 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, CEP: 65.430-000 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO nº XXXX/2025 
 
Objeto: Registro de Preços do tipo Maior Percentual de Desconto Contratação de Empresa 
Especializada para Realizar Serviços de Manutenção Predial, Ruas e Logradouros e Reformas em 
Geral com Fornecimento de Peças, Equipamentos, Materiais e Mão-de-Obra, na forma estabelecida 
nas Planilhas de Serviços e Insumos Diversos Descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos 
e Índices da Construção Civil, Denominada SINAPI, ou Composição Própria com os Insumos conforme 
consta no Sistema de Pesquisa acima estabelecidos, nas Edificações e Logradouros Públicos do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas no 
Edital e Seus Anexos. 
 
Senhor Pregoeiro, 
 
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital. 
 
1. NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL (   ) SIM (   ) NÃO 
ENDEREÇO 
BAIRRO: XXXXXXXXX CIDADE: XXXXXXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX   E-MAIL: XXXXXXXXXXXX 
TELEFONE: XXXXXXXXXX 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$..............(............................................... 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      

      

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
5. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, 
Endereço). 
  
 ______________________________ 

(local e data) 
________________________________________ 
(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

 
  



 
 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2025-CPC/PMVG 
Processo Administrativo n° 0101.08015.2025 

 
 

 

P á g i n a  56 | 56 
RUA DR. NINA RODRIGUES, Nº 20 CENTRO, CEP: 65430-000 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 | prefeituradevargemgrande@gmail.com 
 

 
ANEXO VI – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

 
PARA REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, RUAS E 
LOGRADOUROS E REFORMAS EM GERAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, OU COMPOSIÇÃO PRÓPRIA COM OS INSUMOS 
CONFORME CONSTA NO SISTEMA DE PESQUISA ACIMA ESTABELECIDOS, NAS EDIFICAÇÕES E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA. A SER APRESENTADA APÓS 
A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE. 

 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20__ – PROCESSO Nº **/20__ 

Fornecedor: 
CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                                Bairro: 
CEP:                                 Cidade:                            Estado: 
Telefone:                                                                 E-mail: 
Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 
Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 
R$ 

01       

 
Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE:  
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

 
XXXXX  ..... de ......... de 20__. 

 
____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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